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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LlcllAçAo
TOMADA DE PREOS N 2 002/2013

o Municipio de Pato Bragado, Estado do Parané, par seu Prefeito Municipal, iaz saber que as
1000rnin horas do dia 02 de rnaio de 2013, farâ ábertura de Licitacâo, modalidade Tornada de Preços
suprarnencionada, objetivando a execuço de pavirnentaço corn pedra poliédrica, ern estradas
vicinais do MunicIpio de Pato Bragado - PR, conforrne preveem as Projetos Técnicos e memorials
descritivos, anexos ao Edital.

o Edital cornpleto poderà ser obtido na Secretaria de Adrninistracäo da Prefeitura Municipal de Pato
Bragado - Avenida Willy Barth n 2 2885 - no horário das OShOOrnin as 12hOOrnin e das 131130min as
17hOOmin, de segunda a sexta-feira.

Pato Bragado - PR, aos quine dias do rnês de abril de 2013.
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Prefeito do MunicIpio
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Pato Bragado, em 11 de Abril de 2013.

soLIcITAçAo

Exrno. Senhor Prefeito Municipal;

/

Solicitamos abertura de edital de Licitaçâo para JmplantaçAo de PavimentaçAo
Poliédrica no trecho que liga as Linhas XV de Novembro e Itapiranga no Interior do
Municipio de Pato Bragado-PR, totalizando urna area de 8.201,29m', numa distância linear
de 1.355,52m, corn largura de 6m.
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Arnildo Rieger
Prefeito do Municfpio de Pato Bragado-PR
Nesta.
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 12 de abril de 2013.

De: Secretária de Finanças
Para: Gabinete do Prefeito

Excelent(ssimo Senhor

Em atencão a soIicitaço expedida por Vossa Excelência, informamos a existência de previso de
recursos orçamentários Para assegurar o pagamento das obrigaçôes decorrentes da Execuçâo de
pavimentaçäo com pedras irregulares, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes
Dotaçbes Orçamentàrias:

02.008 - SECRETA PtA DE OBRAS, VIA cÁO E URBANISMO
2678213501.015 - PA VIM., RE5TAuRAçA0 E CASCALHAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS
4.4.90.51.02.02-4497— Ruas, Logradouros e Estradas Rurais - Fonte 505
4.4.90.51.02.02-4498— Ruas, Logradouros e Estradas Rurais - Fonte 756

Cordialmente

Rovane Janice Scheuermann Leindecker
Colaborador de Execuçâo II

Secretaria Municipal de Finanças
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

PA.lEcRJURIDICO MUNICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Tomada de Preços H.° 002/2013

EMENTA: Análise juridico-formal das minutas de Edital de Tornada de
Preços, n° 002/2013 e de Contrato, os quais tern por objeto contratação de
empresa para execução de pavimentação corn pedra poliédrica, em estradas
vicinais do rnunicipio de Pato Bragado.

RELATORIO

Constarn dos presentes autos o Edital corn a descriçao do objeto constando o
projeto a ser executado, a descriçäo dos serviços, vigéncia da contratação e estimativa de
preços, bern corno a inforrnaçao referente a dotação orçarnentária para a contratação ern tela.

Foram-nos encaminhadas as rninutas do edital de Tornada de preços e do
Contrato para análisejuridico-forrnal, constante deste processo.

E o Relatorio.

PARECER JURIDICO

Analisadas as rninutas do Edital de Prego e do Contrato, opinarnos que as
rnesrnas atendern aos requisitos constantes da Lei n.° 8666/93, encontrando-se aptas para
serern executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendirnento que comprove
meihor resguardo do interesse pib1ico.

Pato Bragado/PR, 215 de thrV de 2013.

, Andrioli
OAB/PR 29724

Assessor JurIdico Municipal
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 15 de Abril de 2013.

De: Gabinete do Prefeito
Para: Secretaria Municipal de Obras, Viaço e Urbanismo

Senhor Secretário:

Em vista da soIicitaçc desta Secretaria, para execucão da obra de pavirnentação corn pedras
irregulares, vimos comunicar que de conformidade corn as informaçOes da Secretaria de Finanças e a
Parecer da Assessoria JurIdica, fica Vossa Senhoria autorizado a car prosseguimento através da
Comissão Permanente de Licitaço, de abertura de nova processo Iicitatório na Modalidade
"TOMADA DE PREcOS", tipo "Menor Preço Global" consoante cam a Lei 8.666/93.

Atenciosamente

Prefeito do MunkIpio

Av. Willy Barth
'
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE uclTAçAo
TOMADA DE PREOS 002/2013

Tipo do licita cáo: menor preço global
o MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, torna püblico que fará realizar a Iicitaçào acima
indicada, tendo par finalidade a pavirnentaço corn pedras irregulares, no MunicIpio de Pato Bragado
- PR, cuja direção e julgarnento serào realizados par sua Comissão Perrnanente de Licitaçoes, ern
conforrnidade corn as preceitos da Lei n 2 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alteraçoes posteriores
e as condiçôes a seguir:

Data e Horário de recebimento dos envelopes: ate as 13h4Omin, do dia 02 de rnaio de 2013.
Data e Horário de abertura dos envelopes: 02 de maio de 2013 - Horário: 1000min.
Local: Sala de Reuniöes - Prefeitura Municipal - Avenida Willy Barth n 9 2885

1.DO OBJETO DA LlclTAçAo
1.1 0 objeto da presente licitaçào é a contrataço de urna empresa para execuço, na forma de
ernpreitada global (todo material, mao de obra, carninhoes e máquinas), de 8.201.29 rn 2 de
pavimentaçao corn pedras irregulares, em estrada vicinal junto as Linhas XV de Niovembro e
Itapiranga, neste Municfpio de Pato Bragado - PR.
1.2 Os serviços deveräo obedecer rigorosarnente as normas citadas no Memorial Descritivo e
Projetos, anexos deste Edital.
1.3. Esta obra será executada ern parceria corn a Itaipu Binacional, através do Programa Cultivando
Agua Boa.

2. DOS PRAZOS, DA VIGENCIA E cONDIc6E5 DO CONTRATO.
2.1 Após decorridos todos as prazos recursais, a proponente vencedora será convocada para, dentro
do prazo máxirno de 5 (cinco) dias üteis, assinar o Contrato, sob pena de decair o direito, sujeitando-
se, ainda; as penalidades previstas em lei.
2.2. E facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e nas condiçães
estabelecidas, convocar as licitantes rernanescentes, na ordern de classificaçao, para faz&-Io em igual
prazo e nas rnesmas condiçOes propostas pelo prirneiro classificado, ou revogar a licitação
independente das penalidades previstas no presente edital.
2.3 0 prazo de execução da obra é de ate 120 (cento e vinte) dias, após a assinatura do Contrato;
2.4 A prazo de vigência do contrato será de ate 150 (cento e cinquenta) dias corridos, após a
assinatura do Contrato.
2.5 Seri possivel a prorrogação do prazo de vigência do contrato, lirnitado aos prazos estabelecidos
no art. 57 da Lei 8.666/93 e desde que haja interesse par parte da contratante.
2.6. Seräo de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a apuração e recolhirnento de todas as
obrigaçoes, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e cornerciais, resultantes da execução
do Contrato, as quais obrigatoriarnente devem fazer parte da proposta de preço.
2.7. 0 Contrato conterá cláusuba de rescisào, independentemente de aviso, interpelação ou
notificação judicial, nas hipoteses previstas no Art. 78 da Lei n 9 8.666/93, sern que a CONTRATADA,
par isso, tenha direito a qualquer reclamação ou indenizaçäo, salvo pelos servicos executados ate o
rnomento da rescisâo.
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

3. coNDlçOEs DE PARTIcIPAçA0 E AQulslçAo DO EDITAL £ ANEXOS
3.1. As empresas do Ramo, interessadas em participar da presente Licitação, poderào requerer 0
Edital, solicitando cópia do inteiro teor do mesmo e seus respectivos modelos, adendos e anexos, no
endereço mencionado no cabeçalho deste Edital, em horário comercial.
3.2 Nâo poderâo participar da presente Iicitaçâo empresas que:
a) estejam cumprindo sanção de suspensão do direito de licitar ou de declaração de inidoneidade
imposta por qualquer árgo governamental, autárquico, fundacional, empresas pUblicas ou de
economia mista.
b)se encontrem em processo de concordata ou falência.
c)Cooperativas de trabaihos.
3.3 E vedada a qualquer pessoa, representar na presente Iicitação mais de uma empresa, em
qualquer das etapas deste certame.
3.4 Os proponentes deverâo ter pleno conhecimento dos termos deste EDITAL e seus ANEXOS; do
local de execuço da obra, devendo verificar as condiçoes atuais sem poder invocar qualquer
desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta ou do integral
cumprimento do contrato, nào sendo aceitas reivindicaçöes posteriores sob quaisquer alegaçôes.
3.5 As empresas deverão apresentar proposta de preços com o valor global da obra, detalhada no
Cronograma fIsico financeiro;
3.6 A participaçâo nesta Licitaçäo importa ao proponente a irrestrita aceitaçâo das condiçöes
estabelecidas no presente EDITAL e seus ANEXOS, bem como na observância dos regulamentos,
normas administrativas aplicâveis, inclusive quanto a recursos.
3.7 0 proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e apresentaçäo
de sua proposta, independentemente do resultado do processo licitatório.
3.8 Todos os documentos elaborados pelos proponentes deverâo ser apresentados em papel
timbrado da empresa, ou conter identificação com o Carinbo do CNPJ da mesma.
3.9 Não serão consideradas propostas que apresentarem emendas, rasuras, ressalvas Cu entrelinhas.

4. APRE5ENTAçAO E ENTREGA DOS ENVELOPES DE HABILITAçAO E PROPOSTA
4.1. A proponente arcará com todos os custos relativos a elaboração e submisso de sua proposta; o
licitador no será responsâvel por nenhum desses custos, independentemente do desenvolvimento
do processo licitatório.
4.2. A proponente deverá entregar a comissão de licitação, no local, na data e na hora fixados neste
edital os seguintes envelopes:

a)Envelope n 2 1— Documentos de Habilitaçâo;
b)Envelope n 9 2— Proposta de Preço.

4.3. Os envelopes, individualizados, obrigatoriamente devem ser entregues fechados, contendo em
sua parte externa e frontal as dizeres:

RAZAO SOCIAL E ENDEREO DA PROPONENTE
EN DE RE0
LICITAcAO N 9
	 1.

DATA:
ENVELOPE N 1— DOCUMENTOS DE HABILITA

RAZAO SOCIAL E ENDEREçO DA PROPONENTE 	 I
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Preleitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ENDEREçO:
LlcllAçAo No
DATA:
ENVELOPE N 2 2- PROPOSTA DE PREOS

4.4. Após a horário estabelecido para protocolo neste edital, nenhum outro envelope mais será
recebido.
4.5. A proposta poderá ser entregue diretarnente pela proponente ou enviada por outros serviços de
entrega, junta ao Setor de Protocolo desta Municipalidade. Entretanto, a Comissão de Licitacão não
será respansável par qualquer perda de proposta enviada pelo correio ou outros serviços de entrega,
ou pelo atraso na entrega da mesma.
4.6. A propasta e Os demais documentas deverão ser escritos em lingua partuguesa.

5. ELEMENTOS INSTRUTORES
Sâa partes integrantes deste edital as seguintes elernentas:
5.1- Memorial descritivo;
5.2- Projetas.

6. DOCUMENTOS PARA HABILITAçA0 - ENVELOPE N 2 1
6.1 .2 A habilitaçâo junta a presente licitaço será feita através da apresentacão do invólucro n 9 1,
cantendo via original ou cópia autenticada do Certificado Cadastral expedido pela Prefeitura,
expedido corn no rninirno 03 (três) dias üteis anterior a abertura dos envelo pes, em vigor e na
especializaço carnpatIvel corn o objeto licitado, juntarnente corn via original ou fotocópia
devidarnente autenticada, par tabeliãa de notas ou membras da camissâa de licitaçöes das seguintes
Negativas e documentos:

> Certidão de Regularidade de Situaçào - CRS do Eundo de garantia par Tempo de Serviço -
FGTS, emitida pela Caixa Ecanômica Federal; -

> Certidãa negativa de Débita - CND perante a Instituta Nacianal de Regularidade Social - INSS; -
> Certidão Negativa de Tributas Federais e Divida Ativa da Uniãa -
> Certidâo Negativa de Tributos Estaduais; -
> Certidãa Negativa de Tributos Municipaisr1
> Certidão Negativa de Débitas Trabalhistas (www.tst.jus.br/certidao)
> Certidão de Registro da empresa junto aa CREA, corn especificaço do objeto social

• cornpativel corn a objeto desta Licitaçâo, e corn a devida identificaçâo do profissional técnico
• responsavel;

Nesta certido, tanto a empresa coma o profissional devem estar livres de débitos relativos a
Divida Ativa, perante a CREA. -

> Declaraço e/ou atestado emitido par pessoa juridica, devidamente registrado no CREA, de
no minima 01 (uma) obra semelhante 5 descrita no Objeto deste Edital, acornpanhada do
Certificado de Acervo Técnico Profissianal - CAT, do responsSvel técnico indicado. ...-

> Declaraco de que assume inteira responsabilidade pela perfeita entrega da obra (Modelo
anexo).-
Declaração da empresa proponente ou representante legal, afirmando a veracidade de todos
os documentos apresentados (rnodelo anexo).-'

> Declaraçâo da proponente de sujeiç5o aas termas deste edital (modelo anexo)."
> Declaração de idoneidade para contratar corn a administraço (modelo anexo).-
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

> Declaração de vklta ao local da obra, realizada pelo engenheiro responsável da empresa, a
ser expedida pela Municipalidade ate o dia 26 de abril de 2013, sempre das 08h30rnin as
11h30rnin, declarando que a proponente vistoriou e conhece todos Os ambientes onde
deverá ser executada a obra propostos conforme indicacães constantes dos anexos que
integrarn o presente edital (modelo anexo).

BENEFICIOS A PROPONENTES PARTICIPANTES COM EMPRESAS CLASSIFACADAS COMO PEQUENA
EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Declaraço da proponente de que a empresa participante está enquadrada/classificada como
Pequena Empresa Cu Empresa de Pequeno Porte.

> Caso a Licitante enquadrada corno PE ou EPP, apresente algurna restriço na documentaço
exigida neste Edital para habilitaçào, corn relaçâo a Regularidade Fiscal, terá a prazo de 2
(dois) dias Uteis, cujo termo inicial corresponderã ao rnornento ern que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual perlodo, para a regularização da
docurnentação, pagarnento ou parcelarnento do débito, e ernissão de eventuais certidäes
negativas ou positivas corn efeito de certidâo negativa.

> A nâo-regularização da docurnentaco, no prazo previsto no Inciso anterior, irnplicará
decadência do direito kcontrataçâo, sern prejuizo das sancbes previstas no art. 81 da Lei n2 8.666, de
21 de junho de 1993, onde serão convocados os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçâo,
Para a assinatura do contrato.
6.2. A Comissao Perrnanente de Licitacöes se reserva o direito de conferir a autenticidade dos
docurnentos apresentados no envelope n 2 1, mediante a apresentação dos originais.
6.3. Caso o proponente encarninhe representante para acompanhar a procedirnento licitatório,
deverá formalizar carta de credenciarnento, conforrne rnodelo anexo, a qual deverá ser entregue a
Comissäo de Licitaçäo na data de abertura dos envelopes.
6.4. 0 invólucro n 9 2 deverá conter a proposta, conforme modelo Anexo, datado e assinado pelo
representante legal da licitante, isenta de ernendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas, contendo,
necessariarnente, alern dos elernentos rnencionados, as seguintes condicoes;
6.5. "TODOS Os DOCUMENTOS SOLICITADOS PARA HABILITAcA0 DEVERAO ESTAR PRECEDIDO5 DE
INDICE", PREFERENCIALMENTE ENCADERNADOS.

7. PROPOSTA DE PREOS - ENVELOPE N 2 2
7.1 - No ENVELOPE N 02 - PROPOSTA DE PREcOS, para objeto desta licitaço clever-6 ser
apresentada a carta proposta ern urna Unica via corn todas as páginas numeradas e rubricadas, de
acordo corn o anexo (modelo), deste edital, devendo necessariarnente observar:
7.1.1 0 prazo de validade da proposta de no rnInirno 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura
das propostas.
7.1.2 Valor Global da Proposta apresentada ern reais, corn no rnáxirno 02 (duas) casas décirnais após a
virgula, acompanhada cr planilha de forrnação de custos, conforrne rnodelo constante do anexo
deste edital, sob pena de desclassificaçào.
7.1.3 Deverá ser elaborado o Cronograrna fIsico/Financeiro, conforme rnodelo constante do anexo
deste edital, sob pena de desc lass ificaço.
7.1.4 - Declaraçâo de que as precos propostos correspondern a todas as etapas do objeto, corn
rnateriais, rnäo de obra e encargos necessários a sua cornpleta realizaço.
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7.1.5 - 0 critério para reajuste de preços e atualizaço financeira de pagamentos efetuados em
atraso, obedecerâ as disposiçOes da legislaço vigente.
7.1.6 - A proposta deverá ser datada e assinada pelo representante legal da proponente, corn
identificacão do seu subscritor e conter o carirnbo padronizado do CNPJ/MF.
7.1.7 - Somente serão aceitas e consideradas válidas, propostas de preços cujo valor máximo global
seja igual ou inferior a R$ 201.751,73 (duzentos e urn mil setecentos e cinquenta e urn reals e setenta
e tres centavos).

8. DlsPoslçOEs REFERENTES A PROPOSTA DE PREOS
8.1. A apresentaço da proposta de preços na licitaçào será considerada como evidência de que a
proponente examinou completarnente os rnemoriais, as especificaçôes e demais docurnentos, que as
comparou entre si e que obteve as inforrnaçoes necessárias e satisfatorias sabre qualquer ponto
duvidoso antes de preparar a sua proposta de preços e que os documentos da licitação Ihe
permitiram preparar uma proposta de preços cornpleta e satisfatoria.

9. REcEPçA0 E ABERTURA DAS PROPOSTAS
9.1. No dia, na hora e no local fixados neste edital, a comisso de licitaçâo receberá 05 2 (dois)
envelopes, fechados e inviolados de cada proponente, rubricará juntamente corn as representantes,
que assirn o desejarern, e procederà a abertura dos envelopes n 2 1, que contêm a documentação que
será subrnetida ao exame da cornissào de licitaço e das proponentes interessadas;
9.2. Juntamente corn o recebimento dos 2 (dois) envelopes fechados e inviolados, o representante da
proponente, se não for membro integrante da diretoria da rnesma e/ou sócio, e querendo participar
ativarnente (corn poderes legais para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar a
cornissäo de licitaçao a credencial que Ihe outorga poder legal junto a rnesrna. Esta deverá ser
cornprovada através do modelo Anexo IV, corn firma reconhecida, ou através de procuração passada
ern cartório;
9.3. Uma mesma pessoa o5o poderá representar mais de urna proponente;
9.4. Na hora rnarcada para a entrega dos envelopes n°s 1 e 2, rnais nenhurn será recebido;
9.5. Em nenhurna hipótese, sera concedido prazo para apresentação ou substituiçâo de docurnentos
exigidos e no inseridos nos envelopes n 2s 1 e 2. No entanto, a seu exclusivo critérlo, a comissão de
licitação poderá solicitar inforrnacôes ou esclarecirnentos complementares que julgar necessários,
bern coma, solicitar o original de docurnento da proponente, devendo a rnesma apresentá-lo nurn
prazo máxirno de 5 (cinco) dias, desde que näo altere a substância da sua oferta;
9.6. Após a rubrica dos documentos pela comissão de licitaço e pelos presentes que assim o
desejarern, a mesma cientificará aos interessados que o resultado da análise da habilitaçäo e a data
da sesso de abertura dos envelopes n 2 2 serão comunicados as proponentes através dos rneios
usuals de comunicaçäo (edital, "fac-simile" e outros);
9.7. Será lavrada ata circunstanciada da reunião de recebimento das propostas, que registrará as
reclamaçoes, irnpugnaçöes e dernais ocorrências;

10.ANALISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçA0
10.1. No será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer docurnento exigido ou em
desacordo corn este edital, exceto no que diz respeito ao subitern 10.2.
10.2. Qualquer docurnento, que estiver incompleto, corn rasura e/ou corn borrão e/ou corn prazo de
validade vencido, será considerado nulo e sern validade para esta licitaçäo.
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10.3. No serâo aceitos protocolos em substituiço a documentos.
10.4. Será considerada habilitada a proponente cuja documentaço atenda as exigências
estabelecidas no edital.
10.5. Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comisso de Licitação poderá fixar as
proponentes o prazo de 2 (dois) dias Qteis para apresentaço de nova docurnentaçâo.
10.6 Na fase de HABILITAçA0 será julgada inabilitada a proponente que:
a) Deixar de atender ou apresentar algurn documento ou que nào esteja corn prazo de validade em
plena vigência, de acordo corn o item 6. constante do presente edital;
b)Colocar docurnentos em envelopes trocados;
c)Apresentar declaraço ou docurnentaço que contenha qualquer vIcio de ordern formal;

11.ABERTURA DO ENVELOPE N2 2 - PROPOSTA DE PREOS
11.1. Serâo abertos as envelopes n 2 2, dos proponentes habilitados, desde que transcorrido a prazo
sern interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou apOs o julgamento dos
recursos interpostos.
11.2. Na data fixada para a reuniäo de abertura dos envelopes n 2 2, a comissao de licitaço
devolverá, mediante recibo, as proponentes nâo-habilitadas as respectivos envelopes n 2 2 fechados e
inviolados. Caso a proponente inabilitada nâo se fizer representar neste ato, o envelope n 2 2 será
devolvido através dos melos convencionais, após a homologaçâo da licitacao.
11.3. Na data aprazada, a cornissão de licitaço procederá a abertura dos envelopes n° 2 das
proponentes habilitadas, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço global, o prazo
de execuco e o prazo de validade de cada proposta, que será rubricada pela comissao de licitaçao e
pelos representantes das proponentes presentes que assim o desejarem.

12.JULGAMENTO E clAsslFlcAçAo DAS PROPOSTAS
12.1. Dentre as propstas apresentadas, serâo classificadas as propostas pela ordern crescente dos
precos, considerando-sevencedor a proponente que apresentar o MENOR PREO GLOBAL.
12.2. Corn base no Art. 44. ca Lei Complementar 123/2006, será assegurada, corno critério de
desernpate, preferência de contrataç5o para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situacoes em que as propostas apresentadas pelas rnicroempresas e empresas de pequeno porte
sejam iguais ou ate 10% (dez par cento) superiores a proposta rnais bern classificada, apresentada par
empresa considerada de Grande Porte.
12.3. Caso haja Empate Ficticlo, nos termos do item 12.2, o desernpate proceder-se-á da seguinte
forma:	 -
12.3.1. a(s) microempresa(s) ouernpresa(s) de pequeno porte classificadas dentro do percentual
previsto no lnciso 12.2, poderão, se houver interesse, apresentar nova proposta de preço, corn valor
inferior àquela considerada vencedora do certarne (por ernpresa considerada de Grande Porte), no
prazo de 01 (urn) dia ütil, e se o novo valor for rnenor a proposta considerada inicialrnente vencedora,
o objeto set-6 adjudicado em favor ca ME ou EPP, na ordem classificatória, para a exercIclo do mesmo
direito;
12.3.2. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microernpresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no lnciso 5.2, será realizado sortelo
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
12.4 Na hipótese da no-contrataçào no inciso 5.2 e 5.3, o objeto licitado será adjudicado ern favor
da proposta originalrnente vencedora do certame.
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12.5 Este favorecirnento do empato fictIcio sornente se aplicará quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por microernpresa ou empresa de pequeno porte.

13.PREO MAXIMO E FORMA DE PAGAMENTO
13.1. 0 preço rnáximo global, que constitui o lirnite estabelecido pelo licitador, MunicIplo de Pato
Bragado, Estado do Paraná, a teor dos Artigos 40, X e 48, II, da Lei Federal n 2 8.666/93, de 21/06/93,
é de ate R$ 201.751,73 (duzentos e urn mil setecentos e cinquenta e urn reais e setenta e tres
centavos);
13.2 0 pagamento será efetuado conforme medicão, e será liberado após análise a aprovação do
Departarnento de Engenharia desta Municipalidade;
13.2.1 A pane do pagarnento que cabe a Itaipu Binacional serà liberada em 30 (trinta) dias após a
liberaço da rnedicço a ser efetuada pela ITAIPU e Departamento de Engenharia desta
Mu nicipalidade;
13.3 A Nota Fiscal deverá ser ernitida conforrne Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
13.4 Na Nota Fiscal deverào constar a discriminaçào dos itens, nUrnero da iicitaçäo, nürnero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, nâo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
13.5 A Nota Fiscal/Fatura deverà ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriarnente corn o
nürnero do CNPJ apresentado nos docurnentos de habilitaçào e na proposta de preços, no se
adrnitindo Notas Fiscais/Faturas ernitidas corn outro CNPJ, rnesrno aqueles de filiais ou matriz.
13.6 A liberacâo do pagarnento fica condicionada a apresentação de:
• Prova de reguláridade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), dernonstrando situaç5o regular da Ernpresa no cumprirnento
dos encargos sociais instituldos par lei;
•	 0 Oltirno pagamento fica condicionadoao Recebirnento da Obra e entrega da CND/INSS da
rnesrna.
13.7 0 pagarnento poderá ser efetuado via transferência Bancária, devendo Para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agéncia Bancária e a Conta Corrente que
deverã estar obrigatoriamente em name da rnesrna.
13.8. Em caso de não cumprirnento pela Contratada de quaisquer disposicOes contratuais, as
pagarnentos podero ficar retidos ate posterior soluço.

14.RECURSOS
14.1 —Das decisOes proferidas peta Comissào da Licitaçào, caberà recurso por parte dos participantes
desta Concorrência, no termo do Artigo 109, da Lei n 2 8.666/93.
14.2 - 0 recurso a que se refere este item, deverá ser interposto no prazo de 5 (cinco) dias üteis,
contados da data de divuIgaço da decisão da cornissão de Iicitaço. Para todos as efeitos juridicos, as
decisoes proferidas pela cornissao de Licitaco, serâo havidas coma publicadas e notificadas as
licitantes, corn o simples assentarnento a ata, se presentes as prepostos dos licitantes no ato em que
for adotada a decisão, ou mediante a publicação em órgão oficial exigIvel.
14.3 - Os recursos rethbidos nas fases de habilitação e julgamento das propostas terão efeito
suspensivo. Os dernais recursos interpostos seräo recebidos sern efeito suspensivo, porém, a
autoridade cornpetente, poderá por razdes de interesse pUblico, atribuir-lhe eficácia suspensiva.
14.4. Os recursos interpostos fora do prazo no serao recebidos, precluindo o direito ao recurso
ad ml nistrativo.

a
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15. PENALIDADES
15.1. 0 contrato estabelecerá multas/penalidades, aplicáveis a critério da Administraçâo,
relativamente a inobservância das exigências e obrigaçOes concernentes ao objeto da presente
Iicitaço.

16—DO CONTRATO
16.1 - A proponente vencedora, deverà comparecer a Secretaria da Administracão do MunicIplo de
Pato Bragado, Departarnento de Compras, para assinatura do contrato conforme minuta em anexo,
dentro do prazo de 5 (dnco) dias üteis, a contar da data de sua convocaço.
16.2 - Farào parte integrante do contrato independente de transcriçào, as instruçôes contidas neste
edital, os documentos nele referidos, além daqueles apresentados pela licitante vencedora.
16.3-0 valor a ser atribuldo ao contrato será aquele resultante da proposta vencedora.
16.4— A no assinatura do contrato por parte da proponente vencedora, por qualquer motivo, dentro
do prazo estabelecido, implicará em sua eliminaço, ficando sujeita as sançOes previstas nos artigos
81 a 87 da Lei n 9 8.666/93.
16.5 - Na hipotese de recusa da proponente melhor classificada de confirmar sua proposta e assinar
o respectivo confrato, o MunicIpio poderá adjudicá-lo, a segunda melhor classificada, e assim
sucessivamente, nas mesmas condicôes do primeiro classificado, ou ainda, optar pela revogacäo da
presente Concorrência.
16.6. Após assinado o contrato com a empresa vencedora, as demais proponentes deverâo requerer
a devolução da garantia de manutencão da proposta, para efetiva devolução dos valores.
16.7— A devolução da garantia da de execuçâo da obra serâ devolvida após o efetivo recebimento da
obra, mediante requerimento do proponente.

17. RESCISAO
17.1. 0 licitador se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelaçâo
judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:

a) Quando a CONTRATADA for dissolvida;
b) Quando houver inadimplência de clâusulas ou condicOes do por parte da CONTRATADA e

desobediência da determinacào da fiscalização;
c) E demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores;

17.2. A rescisào do CONTRATO, quando motivada por qualquer dos subitens anteriormente
relacionados, implicará a apuraçäo de perdas e danos e a aplicacão das demais providências legais
cabIveis;
17.3. 0 CONTRATO poderá ser rescindido unilateralmente pela Administracão Püblica, mediante
comunicacäo prévia por escrito de 30 (trinta) dias.

18. FlscAuzAcAo
18.1. A fiscalizaço será executada conforme previsto em cláusula especifica no Contrato.

19. DlsPoslçOEs GERAIS
19.1. 0 licitador poderá declarar a licitação deserta, quando nenhuma das propostas satisfizer o
objeto e/ou as especificaçOes e evidenciar que tenha havido falta de competiço e/ou conlulo;
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19.2. 0 licitador se reserva a direito de revogar ou anular a Licitação (Art. 49 da Lei n 9 8.666/93),
suprimir itens, alterar quantitativos (Art. 65, §1), sem implicar na alteraçâo dos preços ofertados,
obedecidos as limites legais;
19.3. A participação nesta licitaçào implica a aceitaçào integral e irretratável dos termos do edital;
19.4. A comissào de licitaçâo, a seu exclusivo critério, poderá efetuar diligências necessárias para
comprovar as informacOes prestadas pelas proponentes durante a fase Iicitatória;
19.5. Fica estabelecido que toda e qualquer informaço, esciarecimento ou dado, forriecidos
verbalmente par empregados do licitador no serão considerados como argumento para
impugnaçOes, reclamaçOes, reivindicaçOes por parte das proponentes;
19.6. Fica estabelecido que todos os documentos apresentados neste Edital e em seus anexos são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um e se omita em
outro será considerado especificado e válido;
19.7. Os licitantes, par seus responsáveis, responderâo pela fidelidade das informaçöes e
documentos apresentados;
19.8. A empresa Licitante assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar a Administração
ou a terceiros, por si, seus representantes ou funcionârios, na prestação dos serviços, ficando isenta a
administraço de toda e qualquer reclamaçâo que possa surgir em decorrência dos mesmos;
19.9. A homologaçào do resultado desta licitação não implicará obrigaçâo de assinatura do Contrato;
19.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do inIcio e inciuir-se-á o
do vencimento;
19.11. Caso alguma data prevista para a realizacäo de procedimentos da presente licitação seja
declarada feriado ou ponto facultativo, as procedimentos serão realizados no primeiro dia 6th
subseqUente;
19.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação do Municiplo de Pato Bragado,
Estado do Paraná.

20. DOS RECURSOS 0RçAMENTARI0s
20.1. Para fazer face as despesas decorrentes do objeto deste Edital, serão utilizados recursos das
seguintes Dotacöes Orçamentárias:
02.008 - SECRETARIA DE OBRAS, VIA 00 E URBANISMO
2678213501.015 - PA VIM., RESTAuRAçA0 E CASCALHAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS
4.4.90.51.02.02-4497— Ruas, Logradouros e Estradas Rurais - Fonte 505
4.4.90.51:02.02 —4498— Ruas, Logradouros e Estradas Rurais - Fonte 756

Gabinete do Prefeito do MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de
abril de 2013.

At#Cer
Prefeito do MunicIpio

Av. Willy Borth
'
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MOD ELO
DECLARAcAO DE CONCORDANCIA DOS TERNOS DO EDITAL

A
COMISSAO PERMANENIE DE LIclTAçOEs
TOMADA DE PREOS N.

DEcLARAçA0

0 signatário da presente, em nome da empresa , DECLARA
confarme o item 6.1.2, concordar cam todos as termos do edital de Tomada de Preps n 9 ..../2013,
seus anexos, mapas e demais dacumentos; DECLARA conforme a item 6.1.1 que tados as
documentas apresentados são verdadeiros; DECLARA canforme o item 6.1.5 que vistoriou e conhece
todas as ambientes ande deverão ser desenvoIvidos as serviças propostas conforme mapas e
indicaçoes constantes dos anexos que integram a presente edital; DECLARA que acatará
integralmente qualquer decisão que venha a ser tamada pela comissão julgadora quanta a
habilitaçâo apenas dos prQponentes que hajam atendidas as condiçoes estabelecidas e demonstrem
integral possibilidade de executarem as serviços previstos; DECLARA total concordância corn a
decisão que venha a ser tomada quanta a adjudicação do objeto do presente edital ao proponentes
melhor classificado, conforme a critério de julgamento estipulado.

LOCAL E DATA

CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

NOME E ASSINATURA DO RESP. LEGAL
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MOD ELO
CARlA CREDENCIAL

A
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
COMISSAO JULGADORA DO EDITAI. DE TOMADA DE PREOS N

CARlA CREDENCIAL

O abaixo assinado, 	 , carteira de identidade RG n2
na	 qualidade	 de	 responsável 	 legal	 pela	 empresa

vem,	 pela	 presente,	 informar que a Sr.
carteira de identidade RG n Q  é

pessoa designada por nos, Para acornpanhar a sessào de abertura da documentaço e propostas de
preços, bern coma assinar as atas e dernais docurnentos a que se referir a licitacão em epIgrafe.

Outargamas ainda a pessoa mencianada, amplos poderes para acardar, transigir, receber em
devoluço docurnentos pertencentes a empresa, enfim, agir em name e por conta da própria
empresa que representar.

Estamos cientes de que responderemas em juíza ou fora dele, se for o caso, por todos Os atos que
venha a ser praticada par nassa representante.

Local e data	 -, 	 de 2013

ASSINATURA

OB5ERvAçAO:
A presente deverá ser assinado pelo própria sócia-gerente au diretores da empresa.

"A • CARTA CREDENCIAL DEVERA SER ENTREGUE PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
PROPONENTE, JUNTAMENTE COM DOCUMENTO DE IDENTIDADE RG, AO PRESIDENTE DA COMISSAO
JULGADORA, MOMENTOS ANTES DA ABERTURA DOS ENVELOPES"
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MOD ELO
DEcLARAç40 DE IDONEIDADE

A Comisso de Licitacão da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAçA0

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Tomada de preços N. ...........instaurado por esta Prefeitura, que nào fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar corn o Poder Püblico, em qualquer de suas esferas.

Par ser expresso da verdade, firmarnos a presente.

Local, ern _de _________ de 2013.

(assinatura do representante legal da ernpresa proponente)
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ANEXO

ATESTADO DE VISITA

Atestamos, para as devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Tomada de Preços n2
que a empresa	 , através de seu representante

legal o Sr 	 visitou e tomou conhecimento das condiçôes,
conforme objeto do edital acirna especificado.

Pato Bragado - PR, 	 de 	 de 2013

Departamento de Engenharia Municipal
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MODLEO
PROPOSTA DE PREOS

(razâo social, endereco corn pleto, telefone, 'Jac-simile" e CNPJ)

(Local), _____ de	 ____ de 2013.

A Comissão de Licitaço
Ref.: Tornada de Precos n. 2 002/2013

Prezados Senhores:

Apresentamos e.subrneternos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa a
Execucão de ...... . ...... rn 2 de pavirnentacão corn pedras irregulares, junto as linhas XV de Novembro
de Itapiranga, no MunicIpio de Pato Bragado - PR, conforme descrito no Objeto desta Licitação.

o valor Global para execucäo da Obra/Serviços, conforrne descrito no Anexo I do Edita! de Licitaçâo
supra édeR$ .......(.......

Anexo, planilha de serviços, corn o cronograrna fisico financeiro do objeto contratado, cujos valores
sâo elaborados sob responsabilidade desta ernpresa.

0 prazo de validade da proposta de preços é de - (	 ) dias corridos.

0 prazo de execução dos serviços é de ...........dias corridos.

Declararnos que, em nossos preços, estho incluldos todos as custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega da obra e/ou servico, tais coma rnateriais, apareihos, equiparnentos e outros fornecimentos
pertinentes, mo de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente
sabre as produtos.

Na entrega da obra e/ou serviço, observaremos rigorosarnente as especificacôes das norrnas técnicas
ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita entrega e validade do objeto licitado.

Atenciosarnente,
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MODELO
MINUTA DO CONTRATO N 2	 2013

CONTRATANTE: 0 MUNICIPIO DE PATO BRAGADO, Estado do Paraná, pessoa
jurIdica de direito interno, corn sede a Avenida Willy Barth, n. 9 2885, inscrito no CNPJ/MF sob n2
95.719.472/0002-05, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exerc(cio de
seu mandato e funcOes, ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n2

e do CPF n 2 ......................brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Florianopolis
nesta cidade.

CONTRATADA: 	 , CNPJ/MF n 2	, e inscriçâo
estadual n2 	 estabelecida a rua 	 n2	 na cidade de

Estado do	 , representada neste ato par
brasileiro, residente e domiciliado na cidade de 	 , Estado do
portador da cedula de identidade RG n 2  e inscrito no CPF sob n 9 _______, tendo em
vista que formalizou o processo de TOMADA DE PREOS N. 2 002/2013 e corn fundamento nas disposicOes
e princIpios gerais estatuldos pela Lei Federal n9 8.666/93 de 21 de junho de 1993, tern, justo e
contratado o seguinte:

CLAUSU LA PRIM El RA
DOOBJETO

0 objeto da presente Iicitacão é a contratação de uma empresa para execucão, na forma de empreitada
global (todo material, mao de obra, caminhoes e rnaquinas), de ate .............m2 de pavimentação corn
pedras irregulares, em estrada vicinal entre as Linhas XV de Novembro e Itapiranga, neste Municipio de
Pato Bragado - PR.

a) Os erviços deverão obedecer rigorosamente as norrnas citadas no Memorial Descritivo e
Projetos, anexos deste Edital.

b) Esta obra será executada em parceria corn a Itaipu Binacional, através do Prograrna Cultivando
Agua Boa.

c) Decorridos 05 (cinco) dias após a assintura do contrato, a empresa contratada deverá apresentar
junto ao Setor de Engenharia desta Municipalidade, a ART de execução da Obra devidarnente
recp lhida, e providenciar a matricula da Obra junto ao INSS.

CLAUSULA SEGUNDA
DA D0cuMENTAçA0 CONTRATUAL
Fic;rn integrados a este contrato, independente de transcrição, as seguintes

docurnentos, cujos teores, são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios e Edital de
Licitação, Projetos, especificaçoes e mernoriais, proposta da Licitante, Cronograrna Fisico/Financeiro,
parecer de Julgarnento, extrato de contrato, Iegislaçäo pertinente a espécie, tnstruçOes para fiscalizaçâo
De Obra E Informes.

Parágrafo Unico: Será incorporada a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
quaiquer rnodificacão que venha ser necessária, durante a sua vigência, decorrente das obrigacOes
assurnidas pela CONTRATADA, alteracbes nos projetos, especificaçôes, prazos ou norrnas gerais de
serviços do CONTRATANTE.
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CLAUSULA TERCEIRA
DO VALOR

0 valor global para execução dos serviços é de R$ .................(.................), daqui par diante denominado
"VALOR C0NTRATUAL".

CLAUSULA QUARTA
DOS SERVIOS NAO PREVISTOS

A CONTRATADA se compromete a executar outros serviços que a CONTRATANTE julgar necessário, ate a
limite de 25% (vinte e cinco por cento) no mesmo evento, no constantes nos Projetos e especificaçoes.

CLUSULA QUINTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

a) 0 pagamento será efetuado conforme rnedicão, e será liberado após análise a aprovaço do
Departamento de Engenharia desta Municipalidade. 0 ültimo pagamento somente será liberado,
apos apresentaçaö da CND da obra.

b) A parte do pagarnento que cabe a Itaipu Binacional, será liberada em 30 (trinta) dias após a
liberacão da medicçäo a ser efetuada pela ITAIPU e Departarnerito de Engenharia desta
Municipalidade;

c) A NOta Fiscal devera ser ernitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

d) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaçäo dos itens, nümero da licitaçâo, nUmero do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, no apresentando rasura e/ou entrelinhas.

e) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela prOpria Contratada, obrigatoriamente corn o nümero
do CNPJ apreseQtzdo nos docurnentos de habilitacäo e na proposta de preços, nào se admitindo
Notas Fiscais/Faturas ernitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.

1) A liberação do pagan-iento fica condicionada a apresentaçao de:
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaçào regular da Empresa no
cumprirnento dos encargos socials instituldos par lei;

.0 ültimo pagamento fica condicionado ao Recebirnento da Obra e entrega da CND/INSS
da rnesrna.

g) 0 pagarnento poderá ser efetuado via transferéncia Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora inforrnar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriarnente em norne da mesma.

h) Em caso de no cumprimento pela Contratada de quaisquer disposicôes contratuals, as
pagamentos poderão ficar retidos ate posterior soluco.

CLAUSULA SEXTA
DAS PENALIDADES
A CONTRATADA serào aplicados multas pelo CONTRATANTE a serern apuradas na

forma a saber: (a) 0,10% (zero dez par cento) do valor global do Contrato par dia consecutivo de atraso
ern relação ao cumprirnento do cronograma fisico-financeiro; (b) de 1 % (urn par cento) do valor
contratual quando: 1) a CONTRATADA mostrar-se negligente para corn as obrigacOes estipuladas neste
instrumento; 2) nào executar os serviços perfeitamente de acordo corn as dados especuficos que Ihe
forern fornecidos; 3) informar inexatamente a CONTRATANTE sabre os serviços contratados; 4) incorrer
ern qualquer outra ornissäo ou negligência nao especificada nos itens anteriores, sem prejuizo das demais
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sancôes previstas na Lei n.9 8.666/93; c) de 5% (cinco par cento) do valor total da fatura do mês, quando
não cumprir as exigências relativas aos equipamentos de proteço individual e EPIs; (d) susperisäo do
direito de participar em Iicitacöes ou contratos quando por culpa da CONTRATADA ocorrer a rescisäo
ad m in istrativa.

CLAUSULA SETIMA
DA APLIcAcA0 DAS MULTAS

Quando da aplicacào de multas a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA que terá
prazo de 10 (dez) dias corridos para recolher a Tesouraria da CONTRATANTE, a importância
correspondente, sob pena de incorrer em outras sancôes cabIveis.
Parágrafo Primeiro: Compete a Secretaria de Finanças do CONTRATANTE, quando for a caso, por proposta
da fiscalização, a aplicaçào de multas, tendo em vista a gravidade da falta cometida pela CONTRATADA.
Parágrafo segundo: Da aplicacão de multas cabera recursos ao CONTRATANTE no prazo de três dias, a
contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recoihimento da multa, sem
efeito suspensivo, ate que seja devidamente efetuada a justificativa exposta; o CONTRATANTE julgará no
prazo maxima de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo
fundamenta-la e, se improcedente, a importância recoihida pela CONTRATADA será devolvida pelo
CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias, contados da data do julgamento.

CLAUSULA OITAVA
DA VIGENCIA
0 Contrato terâ vigência de 150 (cento e cinquenta) dias, após a assinatura do

contrato, podendo ser prorrogado.

CLAUSULA NONA
DO PRAZO DE CONCLUSAO DOS SERVIOS E PRORROGAçAO
A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste contrato, no

prazo maxirho de 120 (cento e vinte) dias, apOs a assinatura deste Termo.

§ 1.2 - Somente sera admitida alteraco do prazo, quando:
a) houverem serviços extraordinários que alterem as quantidades, as serviços complementarem, desde
que atendidos a clausula quarta deste contrato, atraso da Prefeitura no fornecimento de dados
informativos, materials e qualquer subsidio a obra e/ou serviços que estejam sob sua responsabilidade
expressa;.
b)por motivos de forca malor ou caso fortuito, compreendendo: greves, perturbaçoes industrials, guerras,
atos de inimigo pOblico, bloquelo, insurreiçOes, epidemias, avalanches, terremotos, enchentes, explosöes
ou qualquer outro acontecimento semelhante e equivalente a estes que fujam ao controle seguro de
qualquer das partes interessadas, as quals nào consigam impedir a sua ocorréncia. 0 motivo da forca
maior pode ainda ser caracterizado por legislacäo, regulamentacão ou atos governamentais.

§ L- Enquanto perdurar a paralisaco da obra e/ou serviços, por motivos de força maior, ficarao
suspensos as deveres e responsabilidades de ambas as partes, com relacâo a obra e/ou serviço
contratado, não cabendo ainda a nenhuma das partes a responsabilidade pelos atrasos e danos
correspondentes ao periodo de paralisaçäo.

§ 39 - 0 motivo de forca maior ou caso fortuito devero ser comunicados formalmente pelas partes e
devidamente comprovados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência.
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§ 42 - Caso a contratada näo execute total ou parcialmente qualquer dos itens ou serviços previstos, o
CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretarnente ou através de terceiros.

§ 52 Ocorrendo o hipótese mencionada no parágrafo anterior, a CONTRATADA responderá pelos custos
através de glosas de creditos e/ou cauçöes, e/ou pagarnento direto ao CONTRATANTE, inclusive será
declarada inidônea, ficando suspensa de firmar contrato corn este, pelo prazo de ate 24 (vinte e quatro)
rneses, conforme gravidade da inflaco e dos danos decorrentes.

CLAUSULA DECIMA
DAS 0BRIGAcOES DA CONTRATADA -
A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execuçao da obra, proteçäo e

conservação dos serviços executados; (b) executar irnediatamente os reparos que se fizerern necessrios
nos serviços de sua responsabilidade, independente das penalidades cabIveis; ( c ) permitir e facilitar a
fiscalizacäo e/ou a inspeço do local da obra, a qualquer hora, devendo prestar todos os informes e
esclarecirnentos solicitados por escrito, pertença seus agentes ao CONTRATANTE ou a terceiros por ele
designados; (d) notificar a fiscalizacào, no mInirno, corn 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da
concretagern dos elernentos armados da estrutura, da rernoçào de qualquer forma de concreto edo inicio
dos testes de operaçào das instalaçoes elétricas e hidráulicas, quando for o caso; (e) rnanter ern todos Os

locais de setviços urn seuro sisterna de sinalizacão e segurança, principalmente nos de trabalho em vias
püblicas, de acordo corn as normas de segurança do trabaiho; (f) manter na obra, urn projeto completo
reservado ao rnanuseio da fiscaIizaço do CONTRATANTE; (g) participar a fiscalizacao a ocorrência de
qualquer fato ou condiçao que possa atrasar ou irnpedir a conclusão da obra em partes ou no todo; (h)
rnanter na obra, devidarnente atualizada, livro diario de ocorrência; (j) providenciar a matrIcula da obra,
junto ao INSS.
Parágrafo Unico - Correrào a conta da CONTRATADA, todas as despesas e encargos de natureza

trabaihista, previdenciário, social ou tributário, incidentes sobre o serviço, objeto deste
contrato, inclusive açao por danos morais, pessoais e terceiros..

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA
DOS EQUIPAMENTOS E MAO DE OBRA
Os rnateriais e equiparnentos a serern empregados nos serviços decorrentes deste

Contrato estho descritos nos respectivos rnernoriais descritivos, para cada item.

CLALJSIJLA DECIMA SEGUNDA
DA FISCALIZAcAO
A fiscalizaço da execuço dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pelo

CONTRATANTE, através de profissionais qualificados e devidarnente credenciados, através da Secretaria
de Obras, Transporte e Urhanismo, desta Municipalidade.

CLUSULA DECIMA TERCEIRA
DA CESSAO DO CONTRATO E SUBCONTRATAcAO
A CONTRATADA no poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa fisica ou

juridica, sern autorizaçâo prévia por escrito do CONTRATANTE.

CLAUSULA DECIMA QUARTA
DA SEGURANA DA OBRA
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A CONTRATADA responderá pela solidez da obra, nos termos do art. 1.245 do
Codigo Civil Brasileiro, bern como pelo born andarnento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, par
intermédio da fiscalizaço, irnpugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerern aos
projetos e/ou especificacOes.

CLAUSULA DECIMA QUINTA
DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade par danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execuçäo dos serviços ora contratados, inclusive acidentes,
mortes, perdas ou destruicOes parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclarnaçOes que
possarn surgir corn relaço ao presente Contrato.

Tambérn obriga-se a CONTRATADA a reparar, corrigir, reconstruir ou substituir as
suas expensas no total ou ern parte, o objeto do Contrato ern que se verificarern vicios ou incorreçôes
resultantes da execuçäo ou de rnateriais empregados.

CLAUSULA DECIMA SEXTA
DO RECEBIMENTO DA OBRA
A obra será recebida pelo Departarnento de Engenharia desta Municipalidade.

CLAUSULA DECIMA SETIMA
DA RESCISAO
A CONTRATANTE se reserva 0 direito de rescindir 0 Contrato independenternente

de interpelaçào judicial ou extrajudicial, sern que a CONTRATADA caiba o direito de indenizacão de
qualquer espécie, nos seguintes casos: (a) Quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for
dissolvida; (b) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte 0 Contrato sern a prévia anuência
do CONTRATANTE; ( c ) Ciiiando houver atraso dos serviços pelo prazo de trinta dias corridos par parte da
CONTRATADA sern justificativa aceita.

§ 1.2 - A resciso do Contrato quando, motivada par qualquer dos itens acirna relacionados, irnplicará na
apuraçäo de perdas e danos, sem ernbargos da aplicaçào das dernais providências legais cabiveis.

§ 2. - 0 CONTRATANTE, par conveniência exciusiva e independenternente de clausulas expressas, poderã
rescindir o contrato desde que efetue as pagamentos devidos, relativos ao mesmo.

§ 3 • 2 - Declarada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data de sua declaraçäo, a CONTRATADA
se obriga expressarnente corno ora se faz, a entregar a obra inteiramente desembaraçada não criando
dificuldades de qualquer natureza.

CLAUSULA DECIMA OITAVA
DOS RECURSOS ORcAMENTARI05
As despesas decorrentes do OBJETO deste Edital, correrão par conta da seguinte

Dotaçâo Orçamentária, no decorrer deste ExercIcio:
02.008 - SECRETARIA DE OBRAS, VIA AO E URBANISMO
2678213501.015 - PA VIM., RESTAURAçA0 E CASCALHAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS
4.4.90.51.02.02-4497— Ruas, Logradouros e Estradas Rurais - Fonte 505
4.4.90.51.02.02-4498 —Puas, Logradouros e Estradas Rurais - Fonte 756
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CLAUSULAVIGESIMA
DO ARBITRAMENTO E FORRO

As partes Contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste Termo,
perante o Foro da Cornarca de Marechal Cândido Rondo, Estado do Paraná, nào obstante qualquer
rnudança de domicIlio cia CONTRATADA que, em razäo disso, é obrigada a manter um representante cam
plenos poderes para receber notificaco, citaçào inicial e outras meclidas em direito permitidas.

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS
Os casos ornissos seráo dirimidos de cornum acordo entre as partes, corn base na

Iegislação em vigor.
CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA
DAS ALTERAcOES
Nas contrataçOes em que se façam necessárias inclusöes de qualquer elemento no

constante do presente, serào efetuadas por "ANEXO ou TERMO ADITIVO", que integrarão o Contrato para
todos as fins e efeitos de direito.

•	 CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA
CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firrnar este instrumentO, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu

conteádo, bern corno dos demais docurnentos vinculados ao presente Contrato. Justas e contratadas,
firmam as partes este instrumento com as testemunhas presentes ao Ato, a tim de que produza seus
efeitos legais.

Pato Bragado, em .....de ...........de 2013

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO - CONTRATANTE

EMPRESA VENCEDORA - CONSTRUTORA DE OBRAS - CONTRATADA
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MOD ELO

A Comissão de Licitaçâo da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

TERMO DE RENUNCIA

o proponente abaixo assinado, participante da licitação modalidade Tomada de Preços n.2
/2013, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei

n 2 8.666/93 de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende
recorrer da deciso da Comissào de Licitacào, que julgou os documentos de habilitaç5o preliminar,
renunciando, assim, expressamente ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em
conseqUência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se a abertura dos envelopes de
proposta de preços dos proponentes habilitados.

I'

Local, em	 de 	 de 2013.

(assinatura do representante legal da empresa propohente)
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PAvIMENTAçA0
DE PEDRA POLIEDRICA

LOCAL:
TRECHO QUE LIGA AS LINHAS XV DE NOVEMBRO A ITAPIRANGA

AREA: 8.201,29m2.
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1. Introduçao
o pavimento em pedra irregular é caracterizado corno urn revestimento flexivel
corn as pedras cravadas de topo por percussâo, justapostas, assentes sobre
urn colchão de solo coesivo, confinado lateralrnente com meio fio de pedra
rejuntado corn pó de pedra.

A alternativa de pavimentação corn pedras irregulares procura quebrar o
conceito elitista de que pavirnento so pode ser asfáltico, a alto custo de
implantaçao e conservação do pavirnento asfáltico ern estradas corn pequeno
tráfego inviabiliza sua aplicaçao, o que nao ocorre corn a pavirnentacão
poliédrica que oferece urn trafego permanente corn velocidade de operaçao
satisfatOria, vida Util bastante grande corn custos de irnplantaçao e
conservaçao muito baixos.
As seguintes informaçoes tern por finalidade a cornplernentaçao dos projetos
de pavirnentaçao corn pedra irregular e a especificaçao técnica dos
procedirnentos relativos a execuçao dos serviços.

2. Generalidades
0 presente memorial tern por finalidade identificar as etapas e serviços a serem
executados na obra, estabelecer norrnas e condiçOes que regerao todas as
atividades irnplicitas na obra ora citada.

3.Convençöes Preliminares
O projeto prevé a PAVIMENTAçAO DE PEDRA IRREGULAR, conforrne
projeto, corn os serviços supracitados.na cidade de PATO BRAGADO, no
trecho entre as linhas XV de Novernbro e Itapiranga.

ft

Os serviços de Pavirnentaçao Poliédrica, deverao ser executadas de acordo
corn as especificaçoes Os serviços nao aprovados ou que se apresentarern
defeituosos em sua execuçao, serâo demolidos e reconstruidos por conta
exclusiva do construtor.

Os rnateriais que nao satisfizerern as especificaçOes ou forern julgados
inadequados, seräo rernovidos do canteiro de serviço dentro de quarenta e oito
horas a contar da deterrninaçao do Engenheiro Fiscal.

4. Instalaçao da Obra
Ficarao a cargo exclusivo da Firma Ernpreiteira todas as providencias e
despesas correspondentes as instalaçOes provisórias da obra, cornpreendendo
o apareiharnento, rnaquinário e ferrarnentas necessárias a execuçao dos
serviços contratados.
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5. Limpeza da obra
A empresa contratada, providenciàrá a retirada periOdica do entulho que se
acumular no recinto dos trabaihos, e nas estradas provenientes da obra,
durante o encarninharnento da obra.

Nao deverá existir ou deixar quaisquer entulho na area ou nos arredores das
chãcaras, ja que quaisquer danificaçao do terreno vizinho e de
responsabilidade da empresa proponente.(GRIFO)

A empresa durante limpeza da obra devera fazer corn seus prôprios
funcionarios.

A EMPRESA DISPONIBILIZARA CAMINHAO BASCULANTE E PA-
CARREGADEIRA, para realizaçao da limpeza corn seus funcionarios colocar o
lixo ou entulhos na concha da pa-carregadeira. Sendo transporte e
equiparnento de responsabilidade da proponente.

0 local do bota-fora será indicado pela Municipalidade.

6. IViovimento de Terra
Sera feito o rnovimento de terra necessário para se obter urn perfil de superficie
adequado a execuçäo da obra, que perrnita fácil escoamento de águas
superficlais. Serao realizadas limpeza, terraplanagern e regularizaçao da area
conforrne as condiçOes locals de topografia de acordo corn as necessidades
construtivas e projetadas. Qualquer rnovirnentaçao de terra, deste rernoçäo ou
aterro seré de responsabilidade da ernpresa, caracterizando tais serviços de
terraplenagern.

Todo e qualquer aterro que se fazer necessário na obra será feito ern material
escoihido (arenoso), ern carnadas de 20cm de altura,rnolhadas e fortemente
cornpactadas.

A rernoçao do Revestirnento PRIMARIO OU RETIRADA DE QUAISQUER
MATERIAlS NA PISTA PARA ELABORAçAO DA TERRAPLENAGEM E DE
RESPONSABILIDADE DO PROPONENTE.

O SERVI0S DE TERRA, ATERRO E CORTE, A
TERRAPLENAGEM SERA DE RESPONSABILIDADE DO PROPONENTE.
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7. Locação da Obra
Feita a limpeza do terreria e a movimentaçäo de terra necessários para obter
urn perlil adequado a canstrução, será procedida pela Firma Empreiteira a
locaçao da obra, que deverá obedecer rigorosamente as indicaçOes do projeto
especifico e da implantaçâo. A Firma Empreiteira será responsável par
qualquer erro de alinhamento ou nivelamento.

A locaçao deverã ser rigorosamente de acordo cam o projeto anexo.

A TOPOGRAFIA DE DEMARCAçAO SERA DE RESPONSABILIDADE DA
EMPRESA.

8. lnstalaçoes Provisórias
Se necessário a execuçao de instalaçoes provisôrias tais como barracao e
outras, para funcionamento do canteiro de obras sera de inteira
responsabilidade do proponente.

Tado e quaisquer material cu objeto no local da obra ser de inteira
responsabilidade da empresa vencedora.

A sinalizaçao da via é de responsabilidade da empresa proponente.

9. Regularizacao do Sub-leito
0 sub-leito deverâ, inicialmente ser escarificado, nivelado e compactado,
tomando as forrnas de perlil transversal, greide e alinhamentos indicadas no
projeto.

Onde a sub-leito nâo apresenta condiçOes favoráveis a compactação como
baixo suporte, material saturado, etc, deverâ o material existente ser retirado e
substituIdo cam material selecionado de modo a conseguir-se um bom suporte.

o perfil transversal do sub-leito devera conforrnar rarnpas cam inclinaçao de
4% para greide de ate 3%.

Para a greide acima de 3% essa inclinaçaa transversal poderá ser reduzida
para 3%.

A regularizaçao e de responsabilidade do Proponente, inclui-se nesta etapa a
compactação do leito, com adiçao de terra para corrigir algumas distorçOes do
terreno.

engenheiro responsavel da empresa.
A terraplenagem será feita pelo EMPRESA, acompanhado e assessorado pelo
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10.Preparo da base (colchao de solo)
Sera depositado sobre o sub-leito compactado urn solo argiloso ou outro solo
coesivo que atenda as especificaçOes mInirnas para base de solo estabilizado,
e espalhado manualmente de rnodo a atingir urna espessura media de 15 cm,
porn a finalidade de corrigir pequenos defeitos do sub-leito.

Nesta etapa a empresa proponente deverá orçar o PREPARO DO COLCHAO.
0 transporte da terra, carregamento, preparo ate o local da obra será de
responsabilidade da EMPRESA.

11.Assentamento da pedra irregular
Sobre o colchao de solo preparado, deverá ser feito o piqueteamento das
canchas corn espaçarnento de lOOm no sentido transversal e de 5 a lOrn no
sentido longitudinal de modo a conforrnar o perlil projetado facilitando 0
trabalho de assentamento e evitando desvios ern relaçao aos elementos do
projeto. Nessa marcaçäo deverá ser verificada a declividade transversal e
longitudinal.

Após segue-se o assentamento das pedras corn as faces de rolarnento
cuidadosarnente escolhidas, entrelaçadas e bern unidas de rnodo que não
coincidam as juntas vizinhas, ficando as pedras de forma alongada em sentido
transversal ao eixo da pista tomando a cuidado para que o espaçamento entre
pedras não fique major que 1cm. As juntas que ficarem maiores deverao ser
preenchidas corn lascas de pedras, deixando-se sempre bem visiveis e lirnpas
as faces de rolarnento.

12. Rejunte das pedras
Apôs concluIdo o assentarnento, é espalhado sobre as pedras uma carnada de
p6 de pedra corn espessura de ± lcrn e corn auxilio de vassourOes e feita a
varredura, possibilitando desse modo o enchimento nos vazios entre as pedras
assentadas.

Deverá ser considerado pela empresa proponente o espalharnento do pó-de-
pedra, o material desde a compra ate seu transporte no local da obra.

13.Compactaçào
Logo após a conclusao do rejuntamento das pedras irregulares, a calçarnento
deverá ser devidamente compactado corn rolo compressor liso de corn peso
mInirno de 20t. A rolagem deverá progredir dos bordos para o eixo nos trechos
em tangente e do bordo interno para o externo nos trechos em curva.

Esta rolagem deve ser uniforme de modo que cada passada atinja metade da
outra faixa de rolamento, ate a cornpleta fixaçao do calçamento, isto e, nao se
observe nenhurna movimentaçao das pedras pela passagern do rob.

Qualquer irregularidade ou depressão que venham surgir durante a
cornpactaçao deverá ser corrigida, renovando ou recobocando as pe4iras

(10,40 6e?atowode
?* 000- law
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irregulares corn rnaior ou rnenor adiçao de material no colchao e em
quantidade suficiente a cornpleta correçao do defeito verificado.

Para a conclusao da compactação deverá ser espalhada sobre a superfIcie de
rolamento uma carnada de recobrimento complementar de p6 de pedra para a
rolagem final. 0 material que ficar por excesso será retirado pela açAo do
tráfego e das chuvas.

Após a rolagern final o pavimento está apto para receber o tráfego.

A compactação será feita pela EMPRESA, corn acompanhamento do
engenheiro responsavel, pois as falhas de ondulaçOes deverarn ser corrigidos e
revistos pela ernpresa.

14. Controle

Recornenda-se a aplicaçao dos seguintes procedirnentos na execuçäo do
pavimento de pedra irregular:
* 0 pavimento pronto devera ter a forma definida pelo alinharnento, perfis,
dimensoes e seçOes transversais tIpicas estabelecidas pelo projeto;
* Durante todo o periodo de construçâo do pavimento e ate o seu acabamento
definitivo não é permitido a passagem sobre o rnesmo de anirnais e veiculos
autornotores;
* A pavirnentaçao nâo deverá ser executada quando o material do colchao
estiver excessivarnente rnolhado (saturado);
* Todo material a ser ernpregado deverá ser previamente aprovado e
verificadas as condiçOes de aplicabilidade;
* 0 solo utilizado no colchão deverá obedecer aos seguintes parâmetros:
IP c= 5 (indice de plasticidade)
LL <= 25 (limite de liquidez)
Expansao < 1%
* 0 p6 de pedra utilizado deverá apresentar a seguinte faixa granulometrica:
Peneira % passando ern peso:
8 100
1665-90
3040-60
5025-42
10015-30
20010-20

77
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15. Meio-fio

Todos Os meios-fios seräo executados nesta etapa, moldados em pedra
marroada(CORDAO DE PEDRA) corn dirnensoes conforme padrao do DER.

o alinhamento e nivelamento devera estar em conformidade com o projeto.
Qualquer erro de alinharnento será de responsabilidade da empresa, em caso
de dernoliçao as prejuIzos serão de responsabilidade da construtora.

16. Limpeza Geral

A obra deverá ser entregue completamente limpa, ou seja, sem ter quaisquer
entulhos provenientes da construção, ou terra espaihadas nos arredores da
obra.

A obra será considerada entregue sern quaisquer entuiho ou restos de pedra
nos locals de assentamento.

17. Especifica(;oes de Serviços

1.0— Execução
1.1 - Conformação e Escarifucaçao
a) Sera procedida uma verificaçao geral, mediante nivelamento geométrico,
comparando-se corn as cotas da superficie existente (camada final de
terraplanagern ) com as cotas previstas no projeto;
b) 0 levantamento topográfico efetuado servirá de orientaçäo a atuaçäo de
rnotoniveladora, a qual, através de operaçoes de carte e aterro, conforrnará a
superlicie existente, adequando-a ao projeto;
c) Segue-se a escarificaçao geral da superficie, ate a profundidade de 0,20rn
abaixo da plataforma do projeto;
d) Caso seja necessária a importaçäo de materiais, estes serão lançados
preferencialrnente apôs a escarificaçao, completando-se em seguida a
conforrnaçao da plataforma;
e) Eventuals fragrnentos de pedra corn diârnetro superior a 76mrn, ou outros
materiais estranhos serâo removidos;
f) Havendo a necessidade de execuçao de bota-fora com material resultante de
operaçao de code, este será efetuado lançando-se ao produto excedente nas
proximidades dos pontos de passagern, ern locals que näo causern prejuIzo a
drenagern ou as obras de arte, ou em locais a serem designados pela
fiscalizaçao;
g) OperaçOes de code ou aterro que excedam ao lirnite de 0,20rn, seräo
tratados coma itens de terraplanagem.

?
th®3O.oB 1/
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1.2— Pulverizaçao
a) 0 material espalhado será pulverizada e homogeneizado, mediarite ação
combinada de grade de discos e da motoniveladora;
b) Estas operaçOes deverao prosseguir ate que o material apresente-se
visualmente homogêneo e isento de grumos ou torroes;

1.3— Correção e Homogeneiza(;ão do Teor de Umidade
a) 0 teor de umidade dos materiais utilizados na regularizaçao do sub-leito,
para efeito da compactação, deverá estar situado no intervalo que garanta ISC
no minimo ISC igual do projeto, adotado para o sub-leito;
b) Caso o teor de umidade apresente-se abaixo do limite minimo especificado,
proceder-se-á ao umidecimento da camada, através do caminhao tanque
irrigador. Se, pôr outro lado, o teor de umidade do campo exceder ao limite
superior especificado, o material será aerado mediante açäo conjunta da
grade de discos e da motoniveladora.

1.4— Compactacão
a) Concluida a correçâo da umidade, a camada será conformada pela ação da
motoniveladora, e em seguida liberada para compactaçäo;
b) 0 equipamento da compactaçao utilizado deverá ser compatIvel corn o tipo
de material e as condiçOes de densificaçaa pretendidas para as regularizaçOes
do subleito;
c) A compactaçao deverâ evoluir longitudinalmente, iniciando no bordo mais
baixo e progredindo no seritido do bordo mais alto da seçao transversal,
exigindo-se que em cada passada do equipamento seja recoberta, no minimo,
a metade da largura da faixa anteriormente comprimida;
d) 0 grau de compactaçao minimo a ser atingido será de 100%, em relaçao a
massa especIfica aparentemente seca maxima obtida no ensaio de
compactaçao adotado como referenda DNER-ME 47-64 ou DNER-ME 48-64;
e) A relaçao entre o "nümera de coberturas do equipamento de compactaçao
utilizado" e o "grau de compactacäo" para cada tipo de material empregado na
regularizaçao do subleito, deverá ser obtida experimentalmente na pista.
1.5— Acabamento
a) 0 acabamento será executado pela ação conjunta de motoniveladora e do
rolo de pneus;
b) A motoniveladora atuará exclusivamente em operaçäo de corte, sendo
vedada a correçao de depressOes por adiçao de materiais;
c) As pequenas depressOes e saliencias resultantes da atuação do rob p(§ de
carneiro pata curta, poderao ser toleradas, desde que o material nao se
apresente solto sabre a forma de lamelas;
d) Em complementaçao as operaçOes de acabamento deverá ser procedida a
remoçao das leiras, que se formaram lateralmente a pista acabada, como
resultado da conformaçaa da superlicie da regularizaçao do sub-leito. Esta
remoçao poderá ser feita pela açao da motoniveladora (nos casos de seçao em
aterro) ou da pa carregadeira e caminhoes basculante (nos casos de seçäo em
cortes). Neste Ultimo caso o material removido poderá ser depositado em areas
prOximas aos pontos de passagem, de forma a não prejudicar oescomento
das águas superficiais, ou em bocais designados pela fiscalizaçaa.

t
p
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1.6— Liberação ao Tráfego
Devera ser evitada a liberaçao de regularização do subleito ao tráfego usuário,
face a possibilidade do mesmo causar danos ao serviço executado, em
especial sob condiçOes climáticas adversas.

2.0— Controle Geométrico e de Acabamento

2.1- Controle de Cobs

Apôs a execução do serviço, proceder-se-á a recolocaçao e ao nivelamento do
eixo e dos bordos, a cada 20 metros, pelo menos, envolvendo no minimo 5
pontos da seção.

2.2- Controle de Largura

Será determinada a largura da plataforma acabada por medidas a trena
executada a cada 20 metros, pelo menos.

2-3- Acabamento da Superficie

As condiçOes de acabamento da superficie serão apreciadas pela fiscalizaçao
em bases visuais.

3.0 - Mediçao

a) Os serviços, executados e recebidos na forma descrita, seräo medidos pela
determinaçao da area regularizada expressa em metros quadrados;
b) No cálculo da area, obedecidas as tolerâncias especificadas, será
considerada a largura da plataforma de projeto;
c) Para fins de mediçao, são considerados como distintos os
seguintes itens:
• Regularizaçao de sub-leito a 100% de Procto Normal
• Regularização de sub-leito a 100% de Procto lntermediário

4.0— Pagamento

O pagamento será feito, apOs a aceitação e a medição dos serviços
executados, com base no preço unitário contratual, o qual representara a
compensação integral para todas as operaçOes, perdas, mao-de-obra,
encargos e eventuais necessários a completa execução dos serviços,
compreendendo a execução de cortes ou aterros de ate 0,20m de espessura e,
inclusive, a remoção de todo o material proveniente das operapoes de
acabamento.

P,& doMU' Sa9ade
y.jakMamet10
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Obs.:

* As despesas de alimentaçao, Pis, ferrarnentas, mao-de-obra, bern corno,
despesas fiscais e trabaihistas deverao ser de responsabilidade da Contratada.
* 0 p6-de-pedra será de responsabilidade da Proponente colocado no local da

obra (Material, transporte.), e espaiharnento.
* As pedras poliédricas, compra, carregamento, transporte e assentamento nos
locais da obra serão de responsabilidade da EMPRESA.
* A terra, será fornecida pelo Municipio, sendo carregarnento e transporte da
terra de responsabilidade do PROPONENTE;
* Os rnaquinários necessários (Motoniveladora e Rolo Cornpactador) a
execuçäo dos serviços de terraplanagern, nivebamento e compactaçäo do
Pavirnento, serão de responsabibidade da PROPONENTE.
* Se houver a necessidade de execuçäo de algurn bueiro ou ponte no trajeto
da obra, as custos e execuçao do mesmo, ficara a cargo da Prefeitura
Municipal de Pato Bragado.
* Todos Os serviços deverao ser desenvolvidos conforme as normas técnicas
da ABNT e de responsabibidade da Contratada.
* Todas as dUvidas que aparecerern, durante a execuçao dos serviços,
deverao ser tiradas corn o Engenheiro Fiscal da Obra. Na falta de detabhes ou
divergencia de dados fica desde ja que a normas do D E R , estabelecidas para
sana-las.

*0 cascalho existente no trecho será rernovido pela PREFEITURA para
reaproveitamento em outros locals no municIpio.

* Deverá ser deixada urna faixa de seguranca de Irn (urn metro) alérn de
cada lado do Meio Fio.
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MEMORIAL DESCRITIVO DA PEDRA POLIEDRICA NO TRECHO
QUE LIGA AS LINHASXV DE NOVEMBRO ATE LINI-IA

ITAPIRANGA NA CIDADE DE PATO BRAGADO-PR.

(TENS

1. lntrodução
2. Generalidades
3. Convençoes Preliminares
4. lnstalaçao da Obra
5. Limpeza da obra
6. Movimento de Terra
7. Locação da Obra
8. lnstalaçoes Provisórias
9. Regulariza(;ào do Sub-leito
10. Preparo da base (colchao de solo)
11. Assentamento da pedra irregular
12. Rejunte das pedras
13. Compactacao
14. Controle
15. Meio-fio
16. Limpeza Geral
17. Especificacöes de Serviços

Memorial Descritivo
Obra: Pedra Pollédrica
Local: TRECHO QUE LIGA AS LINHAS XV GE NOVEMBRO ATE LINHA

ITAPIRANGA
Municiplo: PATO BRAGADO - PR.
Area: 8.201,29 m2.

OBS: Os participantes do certame quando da apresentação das
propostas estarâ ciente que:
1) Nao teve dUvidas na interpretaçao dos projetos e memoriais;
2) Realizou vistorias no local da obra;
3) Que o Preço apresentado e para realizaçao da obra na sua totalidade ou do
Objeto contratada;
4) Devera solicitar ao Municipio das porcentagens executada
e a mesma aprovada pelo poder publico.
5) Para realizaçao da Mediçao a Departamento tera o prazo
de 5(cinco) dias Uteis, para expediçao de quaisquer documentos
6) Manter obra sinalizada
7) Devera tirar documentaçao de Alvará de Construçao e Habite-se
8) Manter responsavel no local da obra
9) Obra conclulda cam a entrega de Certidao Negativa de
Debitos(CND) da obra.

PW do Mm de
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PLANILHA DE sERvlcos

OBRA: Trecho que Liga As Linhas XV de Novembro a Itapiranga
AREA: 8.201,29 M2

Item

I	 sERvicos PRELIMINARES
1.1	 Placa de Obra tam 1,25x2,00 m
1.2	 Locaçao da Obra

Valor Total do item

mpeza mecanizada de terreno
ansp. Local de Terra em leito Natural
ilnr Total do item

Regulariz./ComPaCtacâO Sub-leito 20 cm esp.
Compactacão de Pavimento
Contencao Lateral c/ solo local p1 pavto
poliedrico
Extraçäo, carga e assent. De cordão de Pedra
p/ pavimento
Extraçäo, carga e Prep., Assent. De pedra
Poliedricas cI inden. Exclusive transporte
Transporte Local de Caminhao Basc.-Argila
Transporte Local de Caminhão Basc.-Pedra
Royalty iazida de Arqila(lndenizacäO)

total da Obra sem BDI =>
total da Obra cam BDI >

Unid	 Quant	 Unit

m2	 5
m2	 8201,29

m2	 820129
m3	 1230,19

m2	 8201,29
m2	 8201,29

m2	 2711,03
0

m	 2711,03

m2	 8201,29
m3	 1230,19
m3	 1230,19
m3	 1230,19

2.1
2.2

3

3.1
3,2
3.3

3.4

3.5

3.6
3.7
3.8

H
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PAvIMENTAçA0 POLIEDRICA

SUB—BASE EM coLcHAo
DE AROILA ESP:15crn3

BASE EM SOLO NATURAL
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300	 300
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sEçAo TIPO - ATERPO
SEM ESCALA

a REGULARIZAçAO E cOMPACTAçA0 DA BASE
© SUB—BASE EM COLCHAO DE ARGILA ESP: 15cm
© PEDRA POLIEDRICA

MOO HO EM PEDRA POLIEDRICA
© C0NTENçA0 LATERAL EM SOLO NATURAL

DETALHE (A)
SEM ESCALA



N.° LQ/otO!

Objeto: At
Data de Abertu

Hora:

N

REOUJERIMENTO DE EDITAL DE LIcITA(;A0

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, côpia integral do
seguinte Processo licitatório:

Modalidaqe:7fldT1 c/E &23c

tdentificação da empresa Requerente
	

Obrigatôrio)

3 .1R3.Ln L1c



REQUERIMENTO DE EDITAL DE ucuTAçAo

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeura Municipal de Palo Bragado, cOpia integral do
seguinte Processo licitalôrio:

Modalidade: 7e'flAat3iO ,27- 7?erc -o
N

Objeto:
	

row

J

Data deAbertura:. OcUOJ 43

Hora: A-A ., 03

ldentificaçäo da empresa Requerente (Preenchimento ObrigatOrio)

Razao Social: ArELS c,4a 6 5atas c,WtF' ,v4ç4&'vflAa4

Endereço: .2? Ai2 6c9vfl 't'14 C7,r

Cidade: 5o/ 77ZD ,4s rc efvV,4

CNPJn°: LO . ga25&/ezvf- ?-O
Telefone:	 5J 22e 555?
Pessoa para contato:

27:26)

Email:	 I,'

Palo Bragado - PR, em ..

IW7
ra d&Tpd'erente
	

CPFIRG



Razao €

Endere

Cidade:

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LIcITAcA0

A empresa abaixo ideritificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do
seguinte Processo licitatório:

Modalidade:
•o (3QcJ.

Objeto: ma p'- tvjjkA.0 çyO	 wuw o

Data de Abertura:. 0.-I 0.5 ( I 3
Flora: J-4'. 00

Identificaço da empresa Requerente (Preenchimento Obhgatôrio)

CNPJ n°:

Telefone:

Pessoa para contato:

Email:

Pato Bragado -

Assinaturido reujere6t6 / 	 CPFIRG



•

 MRA

MOVI
 4Pt &3$2S54/000V03 -

Fo.effax: 45 3268-1396
Cal.: 9974-5450/ 9969,3320

Av.Brs&I 621 -Centro
85892. O-Sanla Helena -PR

e-mail: consmstmnmovi®yehoo.com.br



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAçAO

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, côpia integral do
seguinte Processo licitatôrio:

Modalidade:

N.0

Objeto:

Data de Abertura:. C) eI.403 (13
Hora: A oo

ldentificaçäo da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório)

Razäo Social: CQniM17,u40jza cL OJ?oV 	 V, r
Endereço: Ak- 12'f2a&4J 0	 iii
Cidade: Snw).o' 14,fiJ,fl	 P/I
CNPJn°: O11-2. 1754110001-03
Telefone: O'-15- R'Q.fl — J3'1ec'	 8Ø2d- t5g6
Pessoa paracontato: r	 by 12.. CLFL2O

Pato BraaadoPR,.em../QF(....

tiofoc ..g-qq- 3-
CPF/G

A
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Comissão de Licitação da Prefeitura

Do MunicIpio de Pato Bragado— PR

TOMADA DE PREOS N 2 002/2013

DOCUMENTOS DE HABILITAçA0

COMPACTA COMERCIO PEDRAS LTDA

CNPJ N204.242.001/0001-01

lnscrição Estadual 90434476-18

Linha Arroio Fundo, s/n, Zona Rural

Pato Bragado - PR CEP: 85.948-000

Fone: 45 99 04 22 44
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL
N. 01912013

Renovação do Cadastro no 01012012

ORGAOEXPEDIDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

EMPRESA CADASTRADA: COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA.

A Prefeilura Municipal de Palo Bragado, Estado do Paranâ, em conformidade corn o Artigo 51 da
Lei Federal n.° 8.666/93, de 21/06/93, corn alleraçOes introduzidas pela Lei Federal fl.0 8.883/94, de
08/06/94, e requerirnento protocolado sob fl. 0 517, de 01 de marco de 2013.

RESOLVE:

CERTIFICAR que a EMPRESA COMPACTA COMERIO DE PEDRAS LTDA, corn sede na Linha
Arroio Fundo, s/n, zona rural, no Municipio de Palo Bragado - PR, inscrita no CNPJ n.°04.242.001/0001-
01, enconlra-se regularmente inscrita no Cadastro Municipal de Fornecedores desle Municipio, corn o
ramo de Cornercio alacadista de produlos da extraçao mineral, excelo cornbustiveis e transporle
rodoviario de carga, excelo produtos perigosos e mudanças, intermunicipais, inlerestadual e internacional,
podendo participar de licilaçOes que esle Execulivo Municipal venha realizar. Esse Certificado não
dispensa a Licilanle de a presentar as CertidOes ne pativas exig idas no Edital correspondenle.

Este Certificado lerá validade de 01 (urn) ano, contados a partir da ernissão do presenle.

Palo Bragado, em 01 de marco de 2013.
tSMtj4

JoIjo,feiion Weber Nodari
Secretario da CAthissao Permanente de	 oti

2

Av. Willy Barth, 2885 . Fone/Fax: 45 3282-1 355 . CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br . CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFS!mpriniirPa...

CAt'
CAIXA ECONOMCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscriçäo:	 04242001/0001-01
Razão Social: COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA
Nome Fantasia:COMPACTA C0MERCIO DE PEDRAS L
Endereço:	 EST LINHA ARROJO FUNDO SN SALA / ZONA RURAL/ PATO

BRAGADO / PR / 85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçâo que Ihe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situaçäo regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado nào serviré de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçöes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçöes com o FGTS.

Validade: 18/04/2013 a 17/05/2013

Certiticaçäo Nümero: 2013041809020259134902

Informação obtida em 25/04/2013, as 08:08:55.

A utilizaçâo deste Certificado para os fins previstos em Lei esté
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

3
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Certidao Negativa de Debito 	 http://wwwO IO.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_iiiv2.asp?COMS—B...

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIQOES PREVIDENCIARIAS

E AS DE TERCEIROS

No 000302012-14025001
Nome: COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME
CNPJ: 04.242.001/0001-01

Ressalvado 0 direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que nao constam
pendências em seu nome relativas a contribuiçoes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divida
Ativa da Uniao (DAU).

Esta certidao, emitida em nome da matriz e vãlida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente as contribuiçOes previdenciàrias e as
contribuiçoes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
DAL, não abrangendo Os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscriçães em DAL, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFNIRFB.

Esta certidao e valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no
8,212 de 24 de julbo de 1991, exceto para:

- averbaçao de obra de construçao civil no Registro de lmoveis;
- redução de capital social, transferencia de controle de cotas de
sociedade lirnitada e cisão parcial ou transformaçao de entidade ou de
sociedade sociedade empresâria simples;
- baixa de firma individual ou de empresario, conforme definido pelo
art.931 da Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Codigo Civil,
extinção de entidade ou sociedade empreséria ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual
foi emitida e a verificacão de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidao emitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB no 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 27/12/2012.
Válida ate 25/06/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençao:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

de 1	 25/04/2013 08:41



Page 1 of 1

MINISTERIO DA FAZENDA%Jff Procuradoria-Geral cia Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brash

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME
CNPJ: 04.242.001I0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que
não constam pendéncias em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brash (RFB) e a inscriçOes em Divida Ativa da Uniâo junto a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e vâlida para todas as suas filiais, refere-se
exciusivarnente a situaçào do sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN I näo abrangendo as
contribuiçoes previdenciarias e as contribuiçOes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitaçao desta certidão está condicionada a verificaçao de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br > ou chttp://www.pgfn.fazenda.gov.br >.

Certidao ernitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n Q 3, de 02/05/2007.
Ernitida as 14:26:17 do dia 24/04/2013 chora e data de Brasilia>.
Válida ate 21/10/2013.
COdigo de controle da certidao: E4IF.40E6.D321.9014

Certidao emitida gratuitamente.

Atençao: qualquer rasura ou ernenda invalidara este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/E.. . 24/04/201 3



Certidâo Negativa de Débitos Tributádos e de Divida Ativa Estadual 	 https://www.arinternetpi-.govbt-/outros/_d_negativa2.asp?euser=&...

Estado do Parana'
Secretaria de Estado da Fazenda

PARANA	 Coordenaçao da Receita do Estado
CCWRtGQO Z5TAtG

Certidao Negativa
de Débitos Tributários e de Divda Ativa Estadual

N O 10338320-92

Certidao fornecida para 0 CNPJ/MF: 04.242.00110001-01

Nome: COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA

Ressalvado 0 direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificarnos que, verificando Os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em norne do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidáo engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de
natureza tributaria e nao tributária, bern corno ao descumprimento de obrigaçoes tributárias
acessórias.

Finalidade: Licitaçao

A autenticidade desta Certidao deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Esta Certidao tern validade ate 2310812013- Fornecimento Gratuito

Estado do Paraná
Secrelaria de Eslado da Fazenda

Coordenaçao da Receita do Estado
Certidao N O 10338320-92

Emitida Eletronicamente via Internet
2510412013 - 08:40:37

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

6
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

SECRETARIA MUNICIPAL DE FJNANAS

CERTIDAO NEGATIVA 11W TRIBUTOS MUNICIPAIS

CER TIDAO NEGA TIVA N°. 281/2013.

Nome do Contribuinte
COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA.

LINHA AROIO FUNDO - ZONA RURAL -

CNPJ
04.242.001/0001-01

COd. Do Contribuinte
40300110

CPS
2340313

Finalidade

FINS DE COMPROvAçA0 DE DEBITOS.

CERTIFICAMOS QUE ATE A PRESENTE DATA NAO CONSTAM. DEBITOS
TRIBUTARIOS RELATIVO A EMPRESA COM A LOCALIzAcA0 DESCRITA ACIMA.

FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA SECRETARIA DE F!NANAS DE COBRAR
DEBITOS POSTERIORMENTE CONSTATADOS, MESMO REFERENTE AO PERIODO
COMPREENDIDO NESTA CERTIDAO.

VALIDADE 24 DIAS.

Pato Bragado, Pr. 26 de Abril de 2013.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobrogado.pr.gov.br  . CEP 85948-000 - Palo Bragada - Parand



Pâgina I de 1

PODER JIJDICIARJIO
JUSflA DO TRABALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.242.001/0001-01
Certidão n 2 : 29117679/2013
Expedicão: 25/04/2013, as 09:33:17
Validade: 21/10/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedicao.

Certifica-se que COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 04.242.001/0001-01, NAO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidao emitida corn base no art. 642-A da Consolidacao das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n 2 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolucão Admin j strat jva n 2 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunals do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expedicao.
No caso de pessoa jurIdica, a Certidão atesta a empresa em relacao
a todos os seus estabelecimentos, agendas ou filiais.
A aceitação desta certidao condiciona-se a verificacäo de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br )
Certidao emitida gratuitamente.

INFoRNAçAo IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários a identificacao das pessoas naturais e jurIdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigacOes
estabelecidas em sentenga condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Püblico do
Trabalho ou Cornissão de Conciliação Prévia.

£)uvidas e suqescos: cndt@st	 br	 8
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANA

Certidão de Registro de Pessoa JurIdica
0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica

para a empresa abaixo, que a mesma encontra-se regularmente registrada neste
Conselho Regional, nos termos da Lei Federal n° 5.194 de 24 de dezembro de 1966,
estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita a(s)
atribuicâo(öes) de seu(s) responsâvel(eis) técnico(s).

Certidâo n°: 42197/2013	 Validade: 31/03/2014

Razão Social: COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME
CNP): 04242001000101
Num. Registro: 48814	 Registrada desde : 16/10/2009
Capital Social: R$ 185.000,00
Endereço: LINHA ARROIO FUNDO, S/N ZONA RURAL
MunicIplo/Estado: PATO BRAGADO-PR 	 CEP: 85948000
Objetivo Social:
Cornércio atacadista de produtos da extraçâo mineral, exceto cornbustiveis, bern como
prestaço de serviço de pavirnentaço de estradas corn pedras irregulares, e transporte
rodoviário de cargas, municipal, intermunicipal e interestadual.
Restriçao tie Atuvidade : Transporte rodoviãrio de produtos perigosos.

Encontra-se quite corn a anuidade relativa ao exercicio de 2013, corno seu(s)
responsâvel(eis) técnico(s).

Responsável(eis) Técnico(s):
1 - GABRIELA ROBERTA SCHAEFER
Carteira: PR-75950/D 	 Data de Expedic3o: 16/06/2004
Desde: 16/10/2009 Carga Horâria: 4:0 H/D
Titulo: ENGENI-IEIRA CIVIL Situaço: Regular
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA

Para fins de: LICITAçôES

Certificarnos que caso ocorra(rn) alteraçâo(öes) nos elernentos contidos neste
documento, esta Certidâo perderá sua validade para todos Os efeitos.
A autenticidade desta certido poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br ), através do protocolo n.° 2013/149827, ressaltando a
impossibilidade de execuço de quaisquer servicos ou obras sern a participaçâo efetiva
de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Erriltida via Internet em 26/04/2013 14:24:43

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme lnstruçäo de Serviço N O 010/2002.
A falsiflcaço deste documento constitul-se em crime previsto no codigo Penal Brasileiro, sujeitando a autor a
respectiva aço penal.

http://creaweb.crea-pr.org.br/consuItas/eertjdaojurjdjea.asp?sEssAo=8v7xFN p 5I	 26/4/2013
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANA

Certidão de Registro de Pessoa FIsica

0 Conselbo Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo, encontra-se regularmente registrado(a) neste Conselho
Regional, nos termos da Lei Federal n o 5.194/66, possibilitando-o(a) a exercer sua
profissâo no Estado do Paranâ, circunscrita a(s) atribuição(öes) constantes de seu
registro.

Certido n°: 42195/2013

Nome: GABRIELA ROBERTA SCHAEFER
Carteira - CREA-PR N O :PR-75950/D
Registro Nacional 1703012925
Registrado(a) desde 16/06/2004
Data Vcto Registro
Filiação ROMARIO SCHAEFER

NEULI SCHAEFER
Data de Nascirnento 09/01/1978
Carteira de Identidade 60261970
Naturalidade MARECHAL CANDIDO RONDON/PR

TItulo(s):
ENGENHEIRA CIVIL

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA
Data da Colaçâo de Grau : 08/05/2004
Situaço : Regular

Validade: 31/03/2014

CPF 01468792954

Diplomacâo : 08/05/2004

Atribuiçöes profissionais:
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA

Encontra-se quite cdm a anuidade relativa ao exercicio de 2013.

Para fins de: Licitaçöes

A autenticidade desta certidâo poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br ), através do protocolo fl. 0 2013/149825.

Emitida via Internet em 26/04/2013 14:24:20

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme lnstruçâo de Serviço NO 010/2002.
A falsiflcaço deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando a autor a
respectiva açâo penal.

10
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do

Prefeitura do MunicIplo de.Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO, pessoa jurIdica inscrita no CNPJ sob if 95.719.472/0001-05,
localizada no municipio de Pato Bragado, sito a Av. Willy Barth 2885, Centro. Atesta para as
devidos fins, que foram executados as seguintes serviços pela empresa COMPACTA COMERCIO DE
PEDRAS LTDA - ME sabre a Responsabilidade Técnica da Engenheira Civil Gabriela Roberta Schaefer
Firn. CREA -PR 75.950/D no ano de 2010.

OBRA EXECUTADA: Pavimentaco poliedrica (pedras irregulares), compreendendo urn total de
12.149,00 rn 2 (doze mil cento e quarenta e nove metros quadrados), considerando todas as etapas:

- Terraplanagem
- compactacão do sub leito
- execuçào dos melo lbs de travamento ( cordâo de pedra)
- assentarnento das pedras irregulares
- rejuntamento

compactacâo final

LOCAL DA OBRA: Parte da Rua Itararé e estrada que liga a avenida continental, ate a unidade do
complexo, industrial de plantas medicinais de Pato Bragado, Estado do Paraná, conforme ART if
20101297825.

• DATA DE INICIO DA OBRA: 25/03/2010
• DATA DO TERMINIO DA OBRA: 20/07/2010

Diante disto, viemos declarar que este rnunicfpio se encontra satisfeito corn as condicôes
em quea obra se encontra, inclusive pela seguranca e solidez. Nada pois havendo a declarar que
desabone a mesma.

E, para que a presente surta seus efeitos legais, v5a devidamente datada e assinada.

Pato Bragado, - PR, em 09 de abril de 2012.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 -CNPJ 95.719.472/0001-05 	 11',

www.patobrogado.pr.gov.br - CEP 85948:000 - Palo Bragado - Paranó 	 4



1:]
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PAPANA

Certidâo de Acervo Técnico corn Atestado

0 Conseiho Regional de Engenharia e Agronomia do Paranâ - CREA-PR, certifica
que 0(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotaço(öes) de Responsabllldade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certldâo, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470 da Resoluçâb n o 1025/2009,
do CONFEA.

Certifica que, conforme dispSe o Artigo 20 da Lei Federal n.° 6.496/77, a ART
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo ernpreendimento de
engenharia e agronomla.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realizacâo e
conclusâo do(s) servico(s), bern como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Orgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) corn o'registro e a(s)
atribuiçâo(ôes) profissional(is), ern conformidade corn a Lei Federal n.° 5.194/66,
Resolucöes do Conseiho Federal de Engenharla e Agronomia - CONFEA e Instruçôes
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronornia.

Certiflca que a capacidade técnico-profisslonal de urna pessoa juridica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnlco e varia em funçao de alteraçâo dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforrne 0 Artigo 480 da Resoluçâo 1025/2009 do
CONFEA.

Certifica que, a crltérlo do(a) profisslonal, esta Cer-tidâo de Acervo Técnico
estarã acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(s) acervada(s), o qual será urn complernento que conterá detalharnentos quanto ao
(s) servlco(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certido, e que atenderá a
exigéncia prevista no Artigo 30, § 10, inciso I, da Lei Federal n.° 8.666/93.

Certifica que ficarn clentes 0(a) profisslonal detentor e a quem interessar possa,
recebedores desta, que as informaçôes constantes no Atestado, em desacordo corn a
presente Certidâo de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, e sim
de seu(s) emitente(s), restringindo-se a presente Certidâo as atividades registradas na
(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.° 6.496/77.

Certificamos, finalrnente, que quaisquer eventuais informaçöes thvergentes
apresentadas em Atestado nâo se vinculam a presente Certidâo, sendo a conteüdo
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) ernitente(s). 	 -

ENGENHEIRA CIVIL
GABRIELA ROBERTA SCHAEFER
Carteira Profissional : PR-75950/D
Acervo Técnico N O.: 5295/2012
Selos de autenticidade:A 005.661

RNP N:1703012925
Protocolo N O .: 2012/00141422

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consu1tnimprimjaceryo.p?sEssAoo&N.. . 29/04/2013



[1
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANA

Certidão de Acervo Técnico

GABRIELA ROBERTA SCHAEFER
Carteira Profissiorial :PR-75950/D	 RNP NO.: 1703012925 	-
Acervo Técnico N°. :5295/2012	 Protocolo N°. :2012/00141422
Selos de autenticidade:A 005.661

ART N o .............. :20101297825 0 ......Registrada:06/04/2010 ............
ARTCorrespons ..........................ART Vinculada .....................
Empresa Executora ... :COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME ................
Contratante(s) ......:t4(JNICIPIO	 DE	 PATO	 BRAGADO	 - . CNPJ/CPF:

95.719.472/0001-05 .....................................
Tipo de Contrato .... :FRESTAcAO DE SERVIOS ................................
Atividade Técnica... :EXECtJçJW DE OBRA 00 SERVIO TECNICO ..................
Area de Competéncia. :OBRAS RODOVIARIAS/FERROVIARIAS .......................
Tipo de Obra/Servico:RODOVIAS .............................................
Serviço Contratado. . : ExEcucAo DE OBRAS DE PAVIMENTAçAO ....................
Dimensao ............:12.149,00 142 ....... Area Existente:0,00 142 ..........
Area Thmpliada ........0,00 142 ...........Area de Refonna:0,00 142 .........
Dados Complementares:0,00 ...............................................
Local cia Obra ....... : Dlv, 0 SUBLJRBANA L. DIV Q. DIV ......................
Municipjo/Estado.... : PATO BRAGADO/PR .......................................
Data de Inicio ..... . :25/03/2010 ........ . Data de Coyiclusao;20/07/2010 .....
Docto de Conclusao. . : DECLARAcAO PROFISSIONAL ..............................
Descr. Compl. Sen.. :EXECUçAO DE 12.149 142 DE PAVIMENTAcAO COIl PEDRAS

IRREGtJLARES, EM PARTE DA RUA ITARARE E ESTRADA GOB
LIGA A AVENIDA CONTINENTAL, ATE A UNIDADE DO COMPLEXO
INDUSTRIAL DAS PLANTASMEDICINAIS DE PATO BRAGADO....

Observaçao................................................................

13
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CONSELKO REGIONAL DE ENGENHARXA E AGRONOMIA
DO PARANA

Certidäo de Acervo Técnico

ENGENHEIRA CIVIL
GABRIELA ROBERTA SCHAEFER
Carteira ProtIssional:PR-75950/D
Acervo Técnico No.5295/2012
Selos de autenticidade:A 005.661

RNP N O .: 1703012925
Protocolo No.: 2012/00141422

A autenticidade desta certido poderá ser confirmada na pégina do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n. 0 2012/00141422.

Emitida via Internet em 2910412013 09:51:00 horas.

Disperisa-se a assinatura neste documento, conforme a Resoiuço N O 317/86 e a Instruço de Servico NO
010/2002.
A falsificaçâo deste documento constitui-se em crime previsto no COdigo Penal Braslleiro, sujeltando o autor a
respectiva aco penal. 	 -

14'•

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consulS/imprimiracervo.asp?SESSAO=0&N.. . 29/04/2013



CONSELHO REGIONAL DE ENGEPIHARIA E AGRONOMIA
DO PARANA

ENGENHEIRA CIVIL

GABRIELA ROBERTA SCHAEFER
CARTEIRA PROFISSIONAL: PR-75950/D	 ACERVO TECNICO N.°: 00529512012
PROTOCOLO: 14142212012

RESUMO DE ARTS ACERVADAS

20101297825 0
MARECHAL CANDIDO RONDON, 12 DE ABRIL DE 2012.

CAT emjtida por: 1600-DANIELA GERKE WOLFART
Impresso por:	 1600-DANIELA GERKE WOLFART

RUA DOM JOAOVI, 1234 SALA 4 	 - MARECHAL CANDIDO RONDON - PR - CEP 85960000
E-mail: marechalciea-pr.org.br

home page - http:/t.crea-pr.org.br	 Pâgina I
15.
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Compacta Comércio de Pedras Ltda
CNPJ n 2 04.242.001/0001-01

lnscriçäo Estadual n 9 90434476-18
Liriha Arroio fundo, s/n, Zona Rural

Pato Bragado— PR
Fone: (45) 99 04 22 44 Fax: (45) 3282 1240

Comissäo Permanente de Licitaçäo da Prefeitura Municipal de Pato Bragado - PR

DECLARAçA0 DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n 9 002/2013, instaurado por esta
Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade pela perfeita execução dos serviços
contratados pela presente Iicitação.

Par ser a expressäo da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado, em 02 de maio de 2013

CompactatEoméftio 	 Ltda
Maria Ferreira dos Passos- Sócio Administrador

CPF n 2 211.036.150-68
RG n21009708081

4.242.001/0001-0 fl
COMPACTA

COMERCIO DE PEDRAS LTDA

Estr. Linha Arioio Fundo, s/n Sale
Una Rural - 85948-000 - Palo Bragado - PRJ
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Compacta Comércio de Pedras Ltda
CNPJ n Q 04.242.001/0001-01

Inscriçâo Estadual n Q 90434476-18
Linha Arroio fundo, s/n, Zona Rural

Pato Bragado - PR
Fone: (45) 99 04 22 44 Fax: (45) 3282 1240

DE CONCORDANCIA DOS TERMOS DO EDITAL

A
COMISSA0 PERMANENTE DE LICITAçOEs
TOMADA DE PREOS N. 9 002/2013

0 signatário da presente, em norne da empresa COMPACTA COMERCIO DE
PEDRAS LTDA, DECLARA conforme o item 6.1.2, concordar corn todos os termos do edital
de Tornada de Preps n 2 002/2013, seus anexos, mapas e demais documentos; DECLARA
conforme a item 6.1.1 que todos as documentos apresentados são verdadeiros; DECLARA
conforme o item 6.1.5 que vistoriou e conhece todos os ambientes onde deverao ser
desenvolvidos os serviços propostas conforme mapas e indicaçoes constantes dos anexos
que integram o presente edital; DECLARA que acatará integralmente qualquer decisão
que venha a ser tomada pela comissão julgadora quanta a habilitaçao apenas dos
proponentes que hajam atendidos as condiçoes estabelecidas e demonstrem integral
possibilidade de executarem as serviços previstos; DECLARA total concordância com a
decisão que venha a ser tomada quanto a adjudicaçao do objeto do presente edital ao
proponentes melhor classificado, conforme a critério de julgarnento estipulado.

Pato Bragado, ern 02 de maio de 2013

Compa'tta-€binertjo diPe9as Ltda
Mario Ferreira dos Passos- Sócio Adiyfnistradar

CPF n 9 2111036.150-68
RG n91009708081

4.242.001/00010 T11'

COM PA C TA
COMERCIO DE PEDRAS LTDA

sir. Linha Arrojo Fundo, s/n SalaE
Rural- 85948-000 - Pato Bragado - PnJ
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Compacta Comércio de Pedras Ltda
CNPJ n Q 04.242.001/0001-01

lnscriçao Estadual n Q 90434476-18
Linha Arrolo fundo, s/n, Zona Rural

Pato Bragado - PR
Fone: (45) 99 04 22 44 Fax: (45) 3282 1240

Comissão de Licitaçao da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAçA0 IDONEIDADE

Declararnos para as fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatorjo, sob a modalidade Tomada de preços n. 9 002/2013, instaurado por esta
Prefeitura, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar corn a Poder
Püblico, em qualquer de suas esferas.

For ser expressão da verdade, firrnarnos a presente.

Pato Bragado, em 02 de maio de 2013

Compa1T3Urenio 66 Pe'dras Ltda
Mario Ferreira dos Passos- Sócio Adrninistrador

CPF n 2 211.036.150-68
RG n91009708081

rO4.242.001 /0001 -0 '11

COM PA C TA
COMERCIO DE PEDRAS LTDA

Estr. Linha Arroio Fundo, s/n Sala
na RuralUO - 85948-000- Pato Bragado - PRJ

18



Prefei;gijl\4iicIpio de Pato Bragado
Tomada de Preps n o 02IMMOO Paraná

Objeto: Contrataçao de empresa para oxecuçao, na forma do empreitada global (todo
material, mao de obra, caminhoes e maquinas), de 8.20129 n1 2 de pavimentaçao corn pedras
irregulares, em estrada vicinal junto as Linhas XV de Novembro e Itapiranga, neste Municipio do Pato
Bragado - PR.

Atestamos, para os devidos fins, quo em cumprimonto ao Edital do Licitaçao - Tomada de
Preps fl.0 002/2013, quo a omprosa COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS, CNPJ/MF nc
04.242,001/0001-01 estabolecida na Linha Arroio Fundo, Zona Rural do municipio do Palo
Bragado - PR, roprosentada nosto ato pola Engonheira da omprosa a Sonhora Gabriola Roberta
Schaefer Fim, portadora do CPF n o 014.687.929-54, e CREA/PR 75950/D, realizou visita técnica
junto aos locals do prostaçao dos serviços, conforrrie objeto do edital do Licitaçao acima
especifrcado.

Pato Bragado - PR em 25 do abril 2013.

7
to de Engenharia

de Pato Bra gado

TA COMERCIO DE PEDRAS
Ia Roberta Schaefer Fim

'IF no 014.687.929-54
CREAIPR 759501D

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355. CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parano



Compacta Comércio de Pedras Ltda
CNPJ n 2 04.242.001/0001-01

lnscriçâo Estadual n Q 90434476-18
Linha Arrojo fundo, s/n, Zona Rural

Pato Bragado - PR
Fone: (45) 9904 22 44 Fax: (45) 3282 1240

I CICILUI d uu rviuriiuipio ue raw oragaao - PR

Tomada de Preços ri 9 002/2013

DECLARAçAO DE QLJE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Pelo presente instrumento, a empresa COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA,
inscrita no CNPJ n 9 04.242.001/0001-01, corn endereço na Linha Arroio Fundo, s/n, zona
rural, Pato Bragado, estado do Paraná, por intermédio de seu representante legal, o Sr
MARIO FERREIRA DOS PASSOS, portador do docurnento de identidade RG ri 9 1009708081,
emitido pela SSP/RS e do CPF ri g 211.036.150-68, DECLARA, sob as penas da Lei, que se
enquadra como empresa de pequeno porte, nos termos do Artigo 39 Caput, incisos I e II
da Lei Complementar 123/2006.

Por ser expressão da verdade, firmarnos a presente.

Pato Bragado, ern 02 de rnaio de 2013

Compa?tä tcomércio dePedras Ltda
Mario Ferreira dos Passos- SOcio Administrador

CPF n 9 211.036.150-68
RG ri91009708081

4.242.001 IOOO1Oii

COM PA C TA
COMERCIO DE PEDRAS L.TDA

Estr. Linha Arrolo Fundo. s/n Sala
Rural 8594&000- Palo Bragado- PA]
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COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA	
: •

Linha ArroD Fundo, s/n, Zona RuralZYato Bragado-PR

DATA NQcJa/05/2013
ENVELOPE N2 1- DOCUMENTOS DE HABILrIAçA0

phtffftnA 00 ?UU0II'LO UE PATh UKAGMO

PROTOCOLO

ProtocolO NO:

N
	

HS
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['04.242.001 /0001 -011

COMPACTA
COMERCIO DE PEDRAS LTDA

Compacta Comércio de Pedras Ltda
CNPJ n Q 04.242.001/0001-01

lnscriç5o Estadual n Q 90434476-18
Linha Arrolo fundo, s/ri, Zona Rural

Pato Bragado — PR
Fone: (45) 99 04 22 44 Fax: (45) 3282 1240

E'ato bragado, 02 de maio de 2013

A Corn issão de Licitaçâo
Ref.: Tornada de Preços fl. 2 002/2013

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciaço de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa a Execução de 8101.29 rn2 de pavirnentaçâo corn pedras irregulares, junto as
linhas XV de Novernbro e de Itapiranga, no Municipio de Pato Bragado - PR, ornforrne
descrito no Objeto desta Licitaço.

o valor Global para a execuçào da Obra/Servicos, conforme descrito no descrito no Anexo
I do Edital de Licitação supra é de R$ 201.744,24 (duzentos e urn mil setecentos e
quarenta e quatro reals e vinte e quatro centavos)

Anexo, planilha de serviços, corn o cronograma fIsico financeiro do objeto contratado,
cujos os valores sâo elaborados sob responsabilidade desta empresa.

0 prazo de validade da proposta de serviços é de 60(sessenta) dias corridos;

0 prazo de execução dos serviços é de 120 (cento e virtte)dias corridos.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluldos todos os custos diretos e indiretos
para perfeita entrega da obra e/ou serviço, tais como materiais, aparelhos, equipamentos
e outros fornecimentos pertinentes, rnão de obra, encargos sociais, administração, lucro
e qualquer outra despesa incidente sobre os produtos.

Na entrega da obra e/ou serviço, observaremos rigorosamente as especificaçOes das
norrnas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo,
desde já, a integral responsabilidade epla perfeita entrega e validade do objeto licitado.

Atensiosarnente,

Esti. Linha Arrolo Fundo, s/n Sale
Rural 85948.000- Palo Bragado

10	 L^i



8.201,29
2.460,39

2.439,93

1&266,18

114.81806
3.629,06
3.629,06
1.230.19

	

1,20	 9.841,55

	

0,36	 2.952,46

	

1,08	 2.927,91

	

7,20	 19.519,42

	

16,80	 137.781,67

	

3,54	 4.354,87

	

3,54	 4.354,87

	

1.20	 1.47623

1,00
0,30

0,90

6,00

14,00
2,95
2,95
1.00

COMPACTA CC..IERCIO DE PEDRAS LID?. ME
PLANILI-IA DE SERVIOS

OBRA: Trecho que Liga as Lin has XV de Novembro a Itapiranga BDI 	 20%
AREA: 8.201,29 m2

	

1	 SERVIOS PRELIMINARIES

	

1.1	 Placa de Obra tam 1,25x2,00 m

	

1.2	 Locaçao da Obra
Valor Total do item

	

2	 MOVIMENTO DE TERRA

	

2.1	 Limpeza mecanizada de terreno

	

2.2	 Transp. Local de Terra em leito Natural
Valor Total do item

	

3	 PAVIMENTAAO

	

3.1	 Reg ulariz./Compactaçao Sub-leito 20 cm esp.

	

3.2	 Compactação de Pavimento

	

3.3	 Contencao Lateral c/ solo local p1 pavto
poliedrico

	

3.4	 Extração, carga e assent. De cordão de Pedra
p/ pavimento

	

3.5	 Extraçáo, carga e Prep., Assent. De pedra
Poliedricas c/ inden. Exclusive transporte

	

3.6	 Transporte Local de Caminhao Basc.-Argila

	

17	 Transporte Local de Caminhao Basc.-Pedra

total da	 =>

ant	 Unit

5	 90,00
8201,29	 0,35

m2
	

8201,29	 1,03
m3
	

1230,19	 2,99

8201,29
8201,29

2711,03
0

2711,03

820129
m3
	

1230,19
m3
	

1230,19
m3
	

1230.19

16&120,20
201.744,24

F4.242.00ii000i-oT

r	 Valor	 Valor
Unit	 Total

450,00	 108,00	 540,00
2.870,45	 0,42	 3.444,54

8.447,33
	

1,24	 10.136,79
3.678,27
	

3,59	 4.413,92
12.12560	 14. 550.72

-egpiaL c
cibM

MarioFèfr€ira6s Wssos'
COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA-ME

	

	 COMPACTA
CoMERCIO DE PEDRAS LTDA

PATO BRAGADO 02 DE MAIO DE 2013.
Esti. Linha Arrolo Fundo, s/n Sale

t1na Rural - 85948-000 - Pato Bragado -

2



COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA- ME

CRONOGRAMA FISICO

PATO BRAGADO 02 DE MAIO DE 2013.

34.242.001I0001 -o11

COMPACTA
COMERCIO DE PEDRAS LTDA

Es tinha Arroio Ftrndo, s/n Sala
[na Rural - 85948-000 - Pam Bragado -PR!

êa R.



COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA- ME
CRONOGRAMA FINANCEIRO

PATO BRAGADO 02 DE MAIO DE 2013.

r'54242.00110001-011
COMPACTA

COMERCIO DE PEDRAS LTDA

ES tinh MS Fundo, s/n Sale
Rural - 85948-000 - Palo Bragado - 	 -	 R. stha.iv'

EC5,tS CnV



COMPACTA6.bMERCIODEPEDRAS.LT-CA

Br ^iado -PLinha Arrojo Fundo, s/n, Zona Rural,
LICITAcAO TOMADA DE PREOS N Q 002/2013 1,

DATA N 02/05/2013
ENVELOPE N g 2- PROPOSTA-DE PREOS 	 - C

PREFSJURA 011 QiJ7jjjpjg DE 
PAlO ORL6ou

PROTOCOL0 GERAL
ProtocolData: 7ii



AlA N.9 056/2013

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Ata da sessäo de recebimento dos envelopes, contendo a habilitação e as propostas de preços, em
atendimento ao Edital de Licitaçâo - Tomada de Preços n. 2 002/2013, que tern corno objeto, a
contratação de uma empresa para execuçâo, na forma de empreitada global (todo material, mo de
obra, caminhöes e máquinas), de ate 8.201,29 m 2 de pavimentaçao corn pedras irregulares, neste
MunicIpio de Pato Bragado - PR.

Aos dois dias do més de maio de dois mil e treze, as catorze horas, nas dependências da sala de
reuniöes, da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito a Avenida Willy Barth,
nUrnero dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de
Licitaç5o, norneados pelo Decreto Municipal NOmero 022 (vinte e dois), de oito de rnarço de dois mil e
treze, os servidores Lairton Meinerz, John Jeferson Weber Nodari e Robin Jarabiza, para sob a
presidência do prirneiro, receberem abrirem, lulgarem e deliberarern sobre a habilitação e propostas
de preços advindas da Licitação - Tornada de Preços n. 9 002/2013, a qual tern como objeto a
contratação de uma empresa para execução, na forma de empreitada global (todo material, mao de
obra, caminhöes e máquinas), de ate 8.201,29 m2 de pavirnentação corn pedras irregulares, conforme
descrito no Objeto da Licitação em epIgrafe. 0 Edital foi amplamente divulgado no Diário Oficial do
MunicIpio e Site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Quatro (04) empresas do ramo retiraram
o edital cornpleto junto a Secretaria Municipal de Administração, tratando-se das Compacta Comércio
de Pedras Ltda; Construtora Alta Ltda; Athenas Serviços de Engenharia Ltda e Construtora de Obras
Ramovi Ltda. Destas, apenas a licitante Compacta Comércio de Pedras Ltda protocolou os respectivos
envelopes em tempo hábil. Aberta a sessão pelo Presidente da Cornissào, este recebeu os documentos
de credenciamento do Senhor Mario Ferreira dos Passos, para responder pela licitante participante
neste certame. Em seguida, iniciamos com a abertura dos envelopes n. 2 01 - Habilitação, da
concorrente, cujos documentos foram analisados detathadarnente pelos membros da comissão de
Licitaçào e pelo representante presente. ApOs esta análise, nenhuma observação foi solicitada, e desta
forma, na concordância do Licitante presente, se abdicou da prerrogativa de intervir recurso quanto a
fase de habilitação. Desta forma, o presidente da Comissâo de Licitação considerou a empresa
habilitada estando, portanto apta a participar com a Proposta de Preços. Seguimos esta sessão com a
abertura dos envelopes 02 (dois), onde lemos em voz alta, o valor global cotado pela proponente
habilitada, sendo: R$ 201.744,24 (duzentos e um mu, setecentos e quarenta e quatro reais e vinte e
quatra centavos). Em seguida a proposta foi passada aos mernbros da Comissâo de licitação e ao
representante presente, para verificação e rubrica. Nenhurna observaçâo foi solicitada. Após isto, a
Comissão Permanente de Licitação comunicou que o resultado deste processo Licitatório será
oportunamente divulgado no Diário Oficial do MunicIpio. Sern mais a constar na presente ata,
encerrarnos a presente reunião as catorze horas e quarenta minutos. Nada mais havendo a tratar, o
Senhor presidente deu por encerrada a sessâo de cujos trabalhos foi lavrada pr ente ata que lida e
achada conforme, vai assinada por mim e pelos dernais membros da C são de Licitaçöes, e pelos
re presentanteroPonentesPresntes.

Ày. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95719.47
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado -



Prefeithra do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

RESULTADO DE LICITAçAO
TOMADA DE PREOS 002/2013

A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados na execuçâo, na forma de empreitada
global (todo material, m3o de obra, caminhöes e máquinas), de 8.201,29 m 2 de pavimentaçâo corn pedras
irregulares, em estrada vicinal que interliga a Unha XV de Novembro I Itapiranga, neste Municipio de Pato
Bragado - PR, conforme descrito no Objeto da Licitação em epIgrafe, que apOs a análise de verificaçäo
das Propostas ofertadas, resultou como habilitada e vencedora a proposta apresentada pela seguinte
empresa:

EMPRESA VENCEDORA: COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 201.744,24 (duzentos e urn mil, setecentos e quarenta e quatro
reais e vinte e quatro centavos).

Comunica, outrossim, que dentro do praz(cinco) dias üteis, contados da data deste Edital, a
Comissão de Licitação dará vista ao res ctivo pr esso ticitatOrio a qualquer das proponentes que se
sinta prejudicada, para interposiçao	 recurso qu nto as propostas apresentadas.

Pato Bragado - PR, em 02 de maio

MEl N ERZ
issâo de Licitaçöes

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



'2 de maio de 2013.

Permanente de Licitaçöes

Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

PARECER DE JULGAMENTO VA COMISSAO DE LIclTAçOEs
Tomada de Preps 002/2013
Objeto: Contratação de uma empresa para execuçâo, na forma de empreitada global (todo material,
mao de obra, caminhOes e máquinas), de ate 8.201,29 m 2 de pavimentaçâo corn pedras irregulares.

Considerando o Critério de Julgarnento citado no Edital de Licitaçâo - Tomada de preços 002/2013,
que é a Menor Prep Global, esta Comissâo de Licitaçäes apresenta a proposta apresentada pela
proponente COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA, ao valor global de R$ 201.744,24 (duzentos e
urn mil, setecentos e quarenta e quatro reais e vinte e quatro centavos), coma a de menor preço.
Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos as critérios previstos no Edital de Licitação em

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Processo Licitatório, Modalidade Tomada de Preços fl. 2 002/2013

AssuntO: Análise Final da Licitação Tornada de Preços n 2 002/2013

PARECER:

Retornarn as autos para exarne do procedirnento licitatório na modalidade
Tornada de Preços n 9 002/2013, tipo "menor preco global", visando a contratação de
empresa para execução, na forma de empreitada global, pavimentaçào corn pedra irregular
de 8.201,29rn 2 em estrada vicinal junto as Urihas XV de Novembro e Itapiranga, no rnunicIpio
de Pato Bragado.

Como estabelecido no art. 21, 5 2, Ill da Lei 8.666, de 21/06/1993, a
convocaço das empresas foi efetuada rnediante publicação de aviso da licitaçào na
imprensa local (Jornal 0 Presente), no dia 16/04/2013, ficando definida a data de 02 de maio
de 2013 para a realização da sessão p(iblica para recebimento dos envelopes contendO as
propostas de preços e a docurnentaçäo de habilitaçào. Assim sendo, fol respeitado o
interstIcio rnInimo de 15 (quinze) dias entre as datas de publicaçào e da reuniào.

No dia, hora e local previamente designado, constatou-se que 04 (quatro)
empresas haviam retirado a Edital, sendo que estas sornente 01 (uma) protocolou as
envelopes, conforrne se verifica na ata 056/2013.

Depois de identificado o representante desta, mediante credenciarnento
fol declarada aberta a sessào, na seqüência a Comissào analisou e avaliou as documentos
fiscais e a habilitaçao técnica da proponente, quando então verificou-se que esta apresentou
todos as docurnentos exigidos. Em seguida passou-se para abertura do envelope n 9 02
(dois), no qual constatou-se que a proposta apresentada totalizou R$ 201.744,24.

0 resultado foi publicado no Jornal 0 presente do dia 03/05/2013, onde
declarou-se vencedora a ernpresa COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA ao valor de R$
201.744,24.

Ante o exposto, verificado a atendirnento aos preceitos legais que regem a
matéria, opinarnos favoravelmente pela homologaçào do procedimento, nos termos do
Relatório de Julgarnento.

Pato Bragado/PR, lOde rn Idé 01-3

lu/i	 ndrio/i
OAd/P1I 29724

Assessor Juridico Municipal

Pgina 1 dé 1

Av. Willy Borth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
w'ww.potobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Brogado - Paraná



Preleitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HoMoLoGAçAo
Tomada de Preps n. 2 002/2013
Objeto: Contratação de uma empresa para execuçäo, na forma de empreitada global (todo material,
mao de obra, caminhöes e rnquinas), de ate 8.201,29 m 2 de pavirnentaçao corn pedras irregulares.

Em atençao as atribuiçôes a mim conferidas ratifico o parecer da Comissão Perrnanente de Licitaçäes, e
autorizo a Secretaria de Administraçao a providenciar o trâmite legal para efetivar a contrataçâo da
empresa COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA, para execuçào, na forma de empreitada global
(todo material, mao de obra, caminhoes e rnáquinas), de ate 8.201,29 m2 de pavirnentacao corn pedras
irregulares, ao valor global final de R$ 201.744,24 (duzentos e um mil, setecentos e quarenta e quatro
reais e vinte e quatro centavos) nos terrnos do Parecer Juridico assinado e outros documentos
pertinentes ao Processo LicitatOrio ern pauta.

Pato Bragado - PR, em lode maio de 2013.

Pre eito do MunicIpio
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ÎML

ft -a--
do

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001.05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pafo Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE ADJIJDICAçAO
Tomada de preps n. 2 002/2013
Objeto: Contratação de uma empresa para execuçäo, na forma de empreitada global (todo material,
mao de obra, caminhöes e rnáquinas), de ate 8.201,29 m 2 de pavimentação corn pedras irregulares.

ConcluIdo todo o processo da Licitação, rnodalidade Tornada de preços n. 9 002/2013, que tern corno
objeto a Contrataçâo de urna ernpresa para execuçao, na forma de empreitada global (todo material,
rnão de obra, carninhöes e maquinas), de ate 8.201,29 rn 2 de pavirnentaçäo corn pedras irregulares,
ADJUDICO a execucão do objeto deste Certame, a ernpresa COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA,
ao valor global final de R$ 201.744,24 (duzentos e urn mil, setecentos e quarenta e quatro reais e vinte
e quatro centavos), ficando a rnesrna convocada para assinatura do respectivo contrato adrninistrativo.

Pato Bragado - PR, ern 10 de rnaio de 2013.

A do Rieger
Prefeito do MunicIpio

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Brogado - Paraná



I " I CREA-PR Consolbo Regional do Engonharia o .Agonomia do 
1111 011101 

[11101 111111 jIlli II FART No 20131677782o :45	
Parana	 liii III 11111 1111111 tIj	 Obra cii servico TOcnico
A'totação do ResponsabiUdade Tecnica Lei Fed 6496177	 ART Pliii III I liii 1111111 IiiPrincipalValorize saw Profjudo: isfantenha as Projetos no Obra 	 lid lii I liii I iii liii
2 VIA - ORGAOS PCJBLICOS

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto corn o comprovante de quitação
bancãria.
Profissional ConIratadoSJAlRi4hJiQELlNO C.PF025.637.729-40)
Thc Forrnaçâo Prof.: ENGENHEIRO CIVIL.

Contratante: PREFLIrURA DO MUNICU'K) DE PATO SRAGADO
Endereço:AV WILLY BATH 2882 CENTRO
CEP: 35948000 PATO BRAGADO PR Fone: 0

NO Carteira: PR-30630/D
NO Vista Crea: -
N°Regtro:

CPF/CNPJ: 05.719.47210001 -05

Local da Obra: LINHA XV DE NOVEMBRO A ITAPIRANGA 0 	 Ouadra:DIV	 Lote:DW
RURAL - PATO BRAGADO PR 	 CEP: 85948000
Too deContrato 4 PRESTAcAODESERVFQOS	 -	 Dimensão	 8201,29M2
Ativ. Técaica	 2 ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFKA9OES
Area deComp. 1IO20BRAS RODOVIARAS/FERROVL&RIAS
lipo Obra/Serv 041 R000VIAS
Ser'Aços	 017 PROJETO DE TERRAPLENAGEM 	 V.,)
contratados	 018 PROJETO DE PAVMENTAQAO

019 PROJETO DE OBRAS DE ARTE CORRENTE
020 PROJETO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAL	 Dados Cornpl.	 0
021 PROJETO GEOMETRICO

Gua N	 035 PROJETO
ART Na	 130 OUTROS	 Data Inido	 03/0512013

- 20131677782 202 ESTUDO OF VIABILIDADE 1tCNICA 	 Data CQncksao	 03/05/2013
VIrTac 9$ 50,00	 Ertidade de Classe	 349

Base do cIcLdo: TAB ELA VALOR DE CONTRATO
Outras Informaçoes sabre a natureza dos serviços contratados, dirnensaes, ARTs 'ituladas, ARTs substituidas, contratantes, etc
ELABORA Ao DE PROJETOS TECNICOS PARA FINS DE PAVv1ENTAQAO POLIEDRICA, NO TRECHO QUE LIGA
WMMrX—V

bsp.: 4340
04/05/2013

-OUTROS: REFERE-SE A
	

CreaWeb 1,08

50-5721], e
as partes I

2 VIA -ORGA$% PUBLICØt'estim-se a apresentação
Central do Inforrnaçaes do CREA-PR 0800 410067
A autenticação deste documento poderi set consultac

'CLALISIJLA COMPROMISSóRIA Qualquer conflito ou litig
00 execuçâo, será definitivamente resolvido par arbitra
Camara do Mediaçâo e Arbitrage a Conselbo Regional
Zamenhot 3$, Alto da Gloria, Cur a, Parana (telefone (4'
optarem pela inserção da pre te clhusula ne$fl0S1
especial e express 	 rite, c	 SOUS ten, .JU

CConaratante/Pr	 .

Pans a adeaUn a Arbitrage	 £ as aturas das partasyrigatdrias.

straçbo püblica, cartorios e outros.

vw.crea-pr.org.br

nte contrato, inclusiye no tocante a Sua interpretaçao
a Lei n° 9.307, de 'de setembro de 1996, através da
onomia do P9anh /MA CREA-PR, lacalizada a Rua Dr.
nformldadq/fom q'^eu Regulamento de Arbitragem. Ao
am conljp' a r%érldo RegLilamento 0 concordar, em

do

do

ar)

'lb

ra

Ic 3

-Th3 L) 1)	 'TCAIXA ECONOMICA FEDERAL

'%INA: sorteiCs de sejundi-feira a sâbado. AP

133-590288905-3

r3JMAi/20i3

LOT, 14,13129-9

tUCALIDADE: PAID BRAGADO
VINCULADA: 0968

COMPROVANTE PAGAMENTO DE
8LOQUE10 CAIXA

DIGO DO CEDENTE: 81294
41SSO NOMERd: 24010002013167778
CDATA DE VENCIMENIO: 14/05/2013
LV4OR DO PAGAMENTO: 50,00

104908'1290	 43010200244

01316777828 2 56980000005000

FlORA OF 16:08:02

TERM 00388C

I't

04/05/2013 17:10
Sm..



Consulta a CertidAo Negativa de Débito 	 Página 1 de 1

S

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretarla da Receita Federal do Brash

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS ASCONTRIBUIçOES

PREVIDENCIARIAS E As DE TERCEIROS

No 000602013-14025769
Name: COMPACT1k COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME
CEI : 51.221.05769/71

Ressalvado a direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado qua vierem a ser apuradas, é certifipado qua nâo
constam pendencias em seu nome relativas a contribuicOes
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
a inscriçoes em Divida Ativa da Uniâo (DAU).

Esta certidão, válida apenas pam a estabelecimento especificado,
refere-se exciusivamente as contribuiçOes previdenciárias e as
contribuiçOes devidas, par lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB
e as demais inscriçOes em DAU, administradas pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidao Conjunta
PGFN/RFB.

Esta certidâo é valida pam as finalidades previstas no art. 47 da Lei
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto pam:

- averbaçao de obra de canstruçâo'civil no Registro de Imoveis;
- reduçao de capital social, transferéncia de controls de catas de
sociedade himitada e cisào parcial our transformaçao de entidade ou
de sociedade sociedade empresaria simples;
- baixa de firma individual ou de empresárid;. conforme deflnido pelo,
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro4e 2002 - COdigoCivO,
extinção de entidade ou sociedade empresanâ ou simples.

A aceitaçao desta certidao está condicionada a finahidade para f
quat fai emitida e a verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

CertidAo emitida cam base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01,
de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 19/11/2013.
Valida ate 18/05/2014.

Certidao emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invatidara este dacumento.

T__'_	
flZl-s - I____	 nfl/Il /nn,,



Certidao Negativa de Debito	 http://wwwOlO.dataprev.gov.br/CWS/B[N/ews  mv2.asp?COMS—B...

t. JvJ&a
MINISTERIO DA FAZENDA	 NJ\ tki f'Jg-u_tM,,, btz,Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIçOES PREVIDENCIARIAS

F As DE TERCEIROS

No 163422014-88888852
Nome: _PERSONAL3EFlCQ5DE pAViMENTAcAo LTDA -ME
CEI : t1.22333852176

Ressalvado 0 direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que não constam
pendencias em seu nome relativas a contribuiçôes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçaes em Divida
Ativa da Uniao (DAU).

Esta certidao, válida apenas para o estabelecimento especificado,
refere-se exciusivamente as contribuiçoes previdenciârias e as
contribuiçOes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
DAU, nao abrangendo Os dernais tributos administrados pela RFB e as
demais inscriçOes em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidao Conjunta PGFNI/RFB.

Esta certidao e valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbaçao de obra de construção civil no Registro de lrnoveis;
- reduçao de capital social, transferencia de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformaçao de entidade ou de
sociedade sociedade empresaria simples;
- baixa de firma individual ou de empresario, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - COdigo Civil,
extinçao de entidade ou sociedade empresaria ou simples.

A aceitaçao desta certidâo estâ condicionada a finalidade para a qual
foi emitida e a verificaçao de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidao emitida corn base na Portaria Conjunta PGFNIJRFB n° 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 19/05/2014.
Valida ate 15/11/2014.

Certidao ernitida gratuitamente.

Atençao:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

a

I de 1	 19/05/2014 16:47



MUNICIPIO DE PA TO BRAGADO-PR
PA vIMENTAçA0 POLIEDRICA

Trecho que Ligas as Linhas XV de Novembro e Itapiranga
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Page 1 of I

CREA-PR Conseiho Regional de Engenharia e Agronomia All 111111111 PHI 

111111111

11111111 PART No 20131611382	 I

3i do Parana 	
111111111 

II I 	 Obra ou Serviço Tecnico
•	 Anotaçâo de Responsabilidade Tecnica Lel Fed 6496/77 	 I III I II II I

Valorize sna Profissão: 	
111111111

Mantenha os Projetos no Obra 	 111111111I III Il I
28 VIA - ORGAOS PUBLICOS	

ART Principal 	

I
0 valor de R$ 158,08 referente a esta ART foi pago em 30/04/2013 corn a gula n° 100020131611382
Profissional Contratado: GABRIELA ROBERTA SCHAEFER (CPF:014.687.929-54) 	 NO Carteira: PR-759501D
Titulo Formacao Prof.: ENGENHEIRA CIVIL. 	 NO Visto Crea: -

Contratante:MUN1CIP1Q DE PATO BRAGADO	 CPF/CNPJ: 95.719.472/0001-05
Endereço:WILLY BARTH 2885 CENTRO
CEP: 85948000 PATO BRAGAIJO PR Fone: 32821355 	 Contrato:083/2013
Local da Obra: EST. VICINAL DA LINHA DOIS VIZINHOS X 	 Quadra:DIV	 Lote:DIV
RURAL - PATO BRAGADO PR	 CEP: 85948000
Tipo de Contrato 4 PRESTAçAO DE SERVIOS	 Dimensao	 7164 M2
Ativ. Tecnica	 11 EXECUAO DE OBRA OU SERVI9O TECNICO
Area de Comp. 1102 OBRAS RODOVIARIAS/FERROVIARIAS
Tipo Obra/Serv 041 RODOVIAS
Serviços	 083 ExECucAo DE OBRAS DE PAVIMENTAQAO
contratados

Dados Compi.

Guia N
ART No
	

Data lnicio	 19/04/2013
20131611382
	

Data Conclusao	 19/08/2013
Vir Taxa R$ 158,08 	 Entidade de Classe	 349

- e de célcuto: TABELA VALOR DE CONTRATO
'..iutras lnformaçães sobre a natureza dos serviços contratados, dimensoes, ARTS vinculadas, ARTs substituidas, contratantes, etc

EXECUcAO DE 7.146,00 M2 DE PAVIMENTAcA0 COM PEDRAS IRREGULARES, EM ESTRADA VISCINAL DA Insp.: 4340
LINFIA DOIS VIZINHOS	 .	 CreaWeb 1.08

Assinatura do Contratante
	

Assinatura do Profissional

2° VIA - ORGAOS PCJBLICOS Destina-se a apresentaçao nos Orgãos do adrninistraçâo pUblica, cartorios e outros.
Central de informaçoes do CREA-PR 0800 410067

deste documento podera ser consuitada atraves do site

"CLAUSIJLA COMPROMISSORIA: QuaIquer conflito ou litlgio originado do presente contrato, inclusive no tocante a sua Interpretacao
execuçâo, sent definitivamente resolvido par arbitragem, de acordo corn a Lei n' 9.307, do 23 de setembro de 1996, atraves da Camara de
Medlacao e Arbitragem do Conseiho Regional de Engenhaila e Agronornia do Paraná - CMA CREA-PR, localizada a Rua Dr. Zamenhot 35, Alto
da Gloria, Curitiba, Parané [telefone (41) 3350.6727], e de conformidade corn a seu Regulamento de Arbitragem. Ao optarem pela lnsercão da
presente clâusula neste contrato, as pafles declararn conhecer 0 referldo Regularnento e concordar, em especial e expressamente, corn os
seus ternios'.

",tniante/?roprietáño	 Profissional Itesponsavel

- ..,a a adesso a Arbitragem, as assinaturas dm partes sAo obrigatOrias.

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprimeart.asp?OPCAOPGTO=N&V20N&NUMART.. . 25/2/2014



Page lof3

CREA-PR Conseiho Regional do Engenhariae Agrononila 	 iV IART No 20142270247	 I?	 doparana
Anotaçao do Responsabilidade Técnica Lel Fed 6496/11	

P tuw0 
Empregaticlo corn Empresal

Ptbiica	 IValorize sun ProfissJo: Mantenha as ProJeios ,w Ohm

V VIA - PROFISSIONAL	 ART Principal	 I
Esta ART somente toM validade so for apresentada em conjunto corn o comprovante de quitaçio
bancária.
Profissional Contratado: GIOVANI MALAVAZI FIM (CPF:004.579.609-22)	 NO Carteira: PR-71706/O
Titulo Forrnaçao Prof.: ENGENHEIRO CIVIL. 	 No Visto Gres: -

Endereço:AV. WILLY BARTH 2885 CENTRO
CEP: 85948000 PATO BRAGADO PR Fone: 32821355
Local do Obra: DIVERSOS X 	 Quadra:X	 Lote:X
RURAL - PATO BRAGADO PR	 CEP: 85948000
Tipo do Contrato 5 VINCULO EMPREGATICIO	 DimensAo	 43425,16 M2
Mv. Técnlca	 2 ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAcOES
Area do Comp. 1103 PISTAS DE ROLAMENTO F AEROPORTOS
Tipo ObraiServ 045 ARRUAMENTO
Services	 169 FISCALIZAcAO (OBRAS PUBUCAS/OBRAS PROP)
contratados	 301 VINCULO EMPREGATICIO COM ORGAO PUBLICO

Dodos Compi.

Gula N
ART NO
	

Data lnlcio	 2910512014
20142270247	 Data Condusào	 26/05/2016
'1k Obra	 AS 1.485.953,10 Vii Contrato 	 VIr Taxa P563,64	 Entldade do Classe 349
Base do cálculo: TABELA TAXA MINIMA
Outras lnforniaçOes sobre a natureza dos servicos contratados, dlniensoes. ARTs vinculadas, ARTs substituidas, contratantes, etc
ESTA ART REFERE-SE A FISCALIZAAO DA OBRADE ExECUcAO GLOBAL OF 43.42516 M2 OF
PAV1MENTAçA0 POLIEDRICA OF MESTRADAS RURAIS DISTRIBUIOAS NO SEGUINTE TRECI-10S:
1-LINHA ORIENTAL E LINHA ITAPIRANGA, k13.346,69 M2
2-LINHA BARIGUI A: 13.915,85 M2	 Insp.: 4340
3-LINI-IA FLOR DO SERTAO k 6.142,52 M2	 29/05/2014
4-LINHA 0015 VIZINHOS A: 10.020,10 M2	 .-' /	 -	 CreaWeb 1.08

As)pdCa do Corne

	

	 Assins4xwdo Pro1issioraL- 	
EMPubwoom

CfiEA71.7OVPSu,a.ffi

1 VIA - PROFISSIONAL Destiria-se so arquivo do Profissiorlal / Ernpresa.
Central do lnformaçoes do CREPt-PR 0800 410067
A autenticaçào deaLs documento poderé ser consultada atnves do site

CLAUSULA COMPROMISSORIA: Qualquer confilto ou Iltiglo originada do present. contrato, Inclusive no tocanto a wa lntnprotaçáo ou
execuclo, sort deflnitivamento resoIvtdo par aSltngern, do acordo coin a Lei if 9.307, do 23 do setembro do 1996, atrvhs do Camara do
MedlacIo e Artitragein do Conseiho Regional do Engenharla e Agronomla do Panne - CMA C -PR, locallzada a Rua Dr. Zamonhof 35, Alto
do Gloria, Cutitibs, Patina (Central do Intorniaces 0800-4100671, e do contonuldade corn o ii ftegulamento do Arbltragsrri. Ao optnem pole
Inoerçlo do present láusuW nests con&ato, an partas declarern 

c776-r,0 

refoddd4ogdIamonto e concordar, em especial e
exPressarnnom)yfrnos". 	 _______

Conl94iProPzitlh/"	 PrDfissio1 RdpocaAvei 	 -

Pm a adaM I Aibit em, as as.inalums das panessSo obtigaldrias.

OIEA 71,70NtJ PsTh&. PR

httn'//cretaweh.rrna-nrnrir.hr/cnnsultas/imnrimeart.asn?QPCAOPGTO=N&Vl  =0N&V20N&V... 29/5/2014



Consulta de ART
	

Page 1 of 1

ART: 20133199250

Profissional: GABRIELA ROBERTA SCHAEFER Carteira: PR-75950/D
TItulo Formaçâo Prof.: ENGENHEIRA CIVIL
Empresa: COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME Registro: 48814
Tipo de Contrato: 4-PRESTAçAO DE SERVIOS
Ativ. Técnica: 11-EXECUçAO DE OBRA OU SERVIO TECNICO
Area de Comp.: 1 102-OBRAS RODOVIARIAS/FERROVIARIAS
Tipo de Obra: 41 - RODOVIAS

Serviços Contratados 	 -
83 EXECUAO DE OBRAS DE PAVIMENTAAO

Dim/Qtde: 8201,29 M2
Dados Compl.: 0
Data de Inicio: 10/08/2013
Data de Conclusào: 10/10/2013
Entidade de Classe: 349 VIr. Obra: 0,00 VIr. Serviço: 201744,24

Vir. Pago: 158,08 Data de

Situacâo da ART: OBRA/SERVIO EM ANDAMENTO
ata da Baixa: -

Descriçâo Complementar
EXECUAO DE 8.201,29 M2 DE PAVIMENTAAO COM PEDRAS IRREGULARES, TERRAPLENAGEM EM
ESTRADA VISCINAL NA LINHA XV DE NOVEMBRO A ITAPIRANGA

A obra/serviço descrito nesta ART NAO POSSUI contrato(s) de subempreitada

Verso da ART

Contratantes:

MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
Endereco do Contratante: WILLY BARTH 2885
Bairro: CENTRO CEP: 85948000 Cidade: PATO BRAGADO UF: PR
Local da Obra/Serviço: EST. VICINAL XV DE NOVEMBRO A ITAPIRANGA X
Bairro: RURAL CEP: 85948000 Quadra: DIV Lote: DIV
Cidacje: PATO BRAGADO UF: PR

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/consultaart.asp?NUMART=20133199250&SEQUENCIA.. . 10/6/20 14



19
 CA-PR Coe Reg ional de Engenhara aAgronornia do ft	 ifiART No 20131677782
Paffiflá.	 iii till	 III Ill UI Iö&ou Service TécnicO

Motação do Responsabilidade Teenica Lei Fed 6496177	 iii uli	 UI II III ART Principal
Valorize sue Profissâo: Mantenha as Projetos no Obra	 III Ift	 III III III

3a VIA - LOCAL DA OBRA
Esta ART somente tera validade se for apresentada em conjunto corn o comprovante de quitaçäo

bancaria.
Profissional Cortatado: JAIR MARCELINO (CPF:025637.729-40) 	 .	 N° Carteira: PR-30630/D

T1So Forme$o Prof.: ENGENHEIRO CML 	
N°Visto Crea: -
N!.	

...._.	 ?!9 !j
_

Conntante:PREFEfl'URADOMUNICPODE PATOBRAGADO 	
CPF/CNPJ:95i19472/0O°05

EndCreçOAVWLLVBATH 2882 CENTRO
CEP: 85948000 PATO BRAGADO PR Eons: 0
Local da Obra: LINHA XV DE NOVEMBRO A ITAPIRANGA 0 	 Qtadra:DW	 Lote.DIV

RURAL - PATO BRAGADO PR	
.	 CEP: 85948000

'Tipo de Cordralo 4 PRESTAQAC DE SERVIQOS	 Dirnensáo	 8201,29 M2

Ativ. Téaiica	 2 ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAcOES
Area de Comp. 1102 OBRAS R000VRRS/FERROVRS
fipo Obra/Serv 041 R000VIAS
Serviços	 017 PROJETO DE TERRAPLENAGEM
corratados	 018 PROJETO DE PAVMENTAcAO

019 PROJETO DE OBRAS DEARTh CORRENTE
020 PROJETODEQBRASDEARThESPECIAL 	 DadosCompi. 	 0

021 PROJETO GEOMETRICO
Gina N	 035 PROJETO Data Inido	 03105/2013
ART N°	 130 OUTROS 
20131677782 202 ESTU000E VLBILIOADE TECNKA 	 Data Concli,sao 	 03/05/2013

VirTaxa R$ 50,00	 Eitidade de Classe 349

Base de cálcdo: TABELA VALOR DE CONTRATO 	 -
Outras Wormaçöes sobre a natuffiza dos seMços contratados, dimensoes, ARTs virculadas,ARTs sttstituidas, conttatafltes, etc
ELABORAcA0 DE PROJETOS TEGNICOS PARA FINS OE PAVIENTAQAO POLIEDRICA, NO 1RECHO QUE LISA
LINHA XV DE NOVEMBRO A LINHA IrAPIRANGA

• 	

. 	 /
	 Insp.: 4340

	

I	 /7	 04/05/2013

-OUTROS: REFERE-SE A ORcAMETçQ 	
CreaWeb 108

Assiratty'%O Cor^t^te	 Asslatlxa do PhsSlOtl
3 VIA - LOCAIAA OBRKDØVe permanecer no local da obra /firvico, a dissição das eqthpes de hscallnçâo do CREA-PR

Central dek'rmacãeSdoCREAPR0800 4m05? 	 / J 
AautonficA;AodestedocuFmnto Poderiserconsultada&t 0 t?t. -.•• - - •-.-.- -•- •- -. -.

"CLAUSULA C0MPROMISSORIk Qualguer confUte Cu IltlgioforigI*ladO do jr4nte contratjifl4Sive no tocante a sue lnterpretacão

ou execuçio, serã cjefinitivalfleflte resolvjØo por arbitrage n, di acordo	 a Lei n° 9. 7, ak/n do setembrO de 1996, através da

Cimara de Mediaco e Arbitragejulatelho Reqlonal dtEngen haria d ronotnla a	 ra/ifi - CMA CREA-PR, locallzada a Rua Dr.

Zamenhof 35, Alto da Gloria, Curina (telefone (41) 3360-67271, e 	 onformlda coifo seu Regulamento de Arbitragem. Ao

optarem pals lnsercao da prese 	 neste contrato, as partes	 ram con er o'jteferido ReØutamentO e concordar, em
especial a expressamente..J4rmos

,'A/ 	 ill.,
CaniraunteJFtoltAAa_,.W / J_4yjtiM'

-

/

0410512013 17:10
de 3



ProssidnaI: JAIR MARCELINID
Gula referente a ART 201 31677782
Contratante: PREFEfl1JRA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO

AI %A	
1049081290 43010.200244 01316.777828 2 569800000050001

AgertiaICádIgO CedenteNosso numero 	 Vencimerto	 Valor do doclJmeiltO

03731081294-3	 . 24010002013167778-2 	 14105r2013 -	 R$500

MdentiCacào MecânOa

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

QUINA: sortejos de se g unda-feira a sábado, Ap

133-590288905-3

13/MAI/2013	 HORA OF 16:08:02

LOT, 14,13129-9	 TERM 003866
LOCALIDADE: PATO BRAGADO
AG, VINCULADA: 0968

COMPROVANTE PAGAMENTO DE
BLOQUETO CAIXA

CODIGO DO CEDENTE: 81294

NOSSO NUMERO: 24010002013167778
DATA DE VENCIMENTO: 14/05/2013
VALOR DO PAGAMENTO: 50,00

1049081290	 43010200244

01316777828 2 56980000005000

133-590288905-3

VIA DO CLIENTE

F-]
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